
LEI COMPLEMENTAR Nº 55, DE 27 DE MAIO DE 2009.
Publicado no Diário Oficial nº 2.900, de 28/05/2009.

Organiza a Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, e adota outras providências.

O Governador do Estado do Tocantins

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono
a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Defensoria Pública do Estado do Tocantins é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbida, como expressão e instrumento do
regime democrático, fundamentalmente, de dar orientação jurídica, de promover os direitos
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e
coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal.
Art. 1º com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 1º A Defensoria Pública do Estado do Tocantins é instituição essencial à função
jurisdicional do Estado, com autonomia funcional, administrativa e iniciativa de sua proposta
orçamentária, incumbida de prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e
gratuita em todos os graus, aos necessitados, assim considerados na forma da Lei.

Art. 1-A. São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a
indivisibilidade e a independência funcional.
Art. 1-A acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*Art. 1-B. São objetivos da Defensoria Pública:
*Art. 1-B acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*I - a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades sociais;
*Inciso I acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*II - a afirmação do Estado Democrático de Direito;
*Inciso II acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*III - a prevalência e efetividade dos direitos humanos;
*Inciso III acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*IV - a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
*Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



Art. 2º São funções institucionais da Defensoria Pública do Estado do Tocantins:

*I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os graus;
*Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

I - promover, extrajudicialmente, a conciliação entre partes em conflito de interesses;

*II - promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à
composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação,
arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;
*Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

II - patrocinar a:

a) ação penal privada e a subsidiária da pública;

b) ação cível e ação civil pública e ações coletivas em geral;

c) defesa:

1. em ação penal;

2. em ação cível;

3. do consumidor;

4. da criança e do adolescente;

d) reconvenção;

*III - promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do
ordenamento jurídico;
*Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

III - atuar:

a) como Curador Especial, nos casos previstos em lei;

b) nos estabelecimentos policiais e penitenciários com vistas a assegurar o exercício
dos direitos e garantias individuais;

c) nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;

*IV - prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de
suas Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições;
*Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

IV - assegurar aos seus assistidos, em processo judicial, administrativo ou
procedimento de arbitragem, o contraditório e a ampla defesa;

*V - exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o
contraditório em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e
judiciais, perante todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias,
utilizando todas as medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de seus
interesses;
*Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

V - recorrer aos Tribunais.



*VI - representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos,
postulando perante seus órgãos;
*Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*VII - promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a
adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado
da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes;
*Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*VIII -exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e
individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º
da Constituição Federal;
*Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*IX - impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de
segurança ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus
órgãos de execução;
*Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*X - promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados,
abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais,
sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva
tutela;
*Inciso X acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XI - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do
adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de
violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção
especial do Estado;
*Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XII - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da prisão
em flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado;
*Inciso XII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XIII -patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública;
*Inciso XIII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XIV -exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei;
*Inciso XIV acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XV - atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de
adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno
de seus direitos e garantias fundamentais;
*Inciso XV acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XVI -atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura,
abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência, propiciando
o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas;
*Inciso XVI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XVII - atuar nos Juizados Especiais;
*Inciso XVII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



*XVIII- participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e
municipais afetos às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições
de seus ramos;
*Inciso XVIII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XIX -executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação,
inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela
Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à
capacitação profissional de seus membros e servidores;
*Inciso XIX acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XX - convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas
funções institucionais.
*Inciso XX acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§1º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas inclusive contra
as Pessoas Jurídicas de Direito Público.
*§1º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§2º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será
exercida pela Defensoria Pública.
*§2º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§3º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo Defensor
Público valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com a pessoa
jurídica de direito público.
*§3º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§4º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo plano do
Ministério Público.
§4º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§5º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação institucional, dará
imediata ciência ao Defensor Público Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se for o
caso, outro Defensor Público para atuar.
*§5º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§6º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante apresentação
de carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública, a qual valerá como
documento de identidade e terá fé pública em todo o território nacional.
*§6º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§7º O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de membro
da Carreira.
§7º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§8º Os estabelecimentos a que se refere o inciso XV do caput reservarão instalações
adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos Defensores Públicos,
bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as informações solicitadas e
assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos quais é assegurado o direito de
entrevista com os Defensores Públicos.
*§8º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



*Art. 2º A. São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles previstos
na legislação estadual ou em atos normativos internos:
*Art. 2º A acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*I - a informação sobre:
*Inciso I acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;
*Alínea “a” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de exames,
perícias e outras providências necessárias à defesa de seus interesses;
*Alínea “b” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*II - a qualidade e a eficiência do atendimento;
*Inciso II acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo
Defensor Público;
*Inciso III acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;
*Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*V - a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a existência de
interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções.
*Inciso V acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Parágrafo único. As intervenções institucionais da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins podem opor-se às pessoas jurídicas de direito público.

CAPÍTULO II
DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL E DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL

Art. 3º A Defensoria Pública do Estado do Tocantins tem por Chefe o Defensor
Público Geral, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os integrantes estáveis da
carreira, maiores de 35 anos, escolhidos em lista tríplice, para mandato de dois anos,
permitida uma recondução.
Art. 3º com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art.3º A Defensoria Pública do Estado do Tocantins tem por Chefe o Defensor
Público Geral nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os integrantes estáveis com
mais de 10 anos na carreira, maiores de trinta e cinco anos, em lista tríplice, para mandato de
dois anos, permitida uma recondução.

*§1º O Conselho Superior editará as normas regulamentando a eleição para a escolha
do Defensor Público Geral.
*§1º com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§1º A lista tríplice, formada pelo voto secreto e obrigatório de todos os Defensores
Públicos, é encaminhada ao Chefe do Poder Executivo para a nomeação em 15 dias.



*§2º A lista tríplice, formada pelo voto direto, secreto, plurinominal e obrigatório de
todos os Defensores Públicos, é encaminhada ao Chefe do Poder Executivo para a nomeação
em 15 dias.
*§2º com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§2º Caso não ocorra a nomeação no prazo de que trata o § 1º deste artigo, é investido
no cargo de Defensor Público Geral o mais votado da lista.

*§3º Caso não ocorra a nomeação no prazo de que trata o § 2o deste artigo, é investido
no cargo de Defensor Público Geral o mais votado da lista.
*§3º com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§3º O Defensor Público Geral escolhe o Subdefensor Público Geral, dentre os
integrantes estáveis com mais de 10 anos da carreira, maiores de 35 anos, que o substitui nas
suas ausências, impedimentos, licenças e férias.

*§4º O Defensor Público Geral será substituído automática e sucessivamente em suas
faltas, licenças, férias e impedimentos pelo Primeiro Subdefensor Público-Geral, e na falta
deste, pelo Segundo Subdefensor Público-Geral, ambos nomeados dentre integrantes estáveis
da carreira, maiores de 35 anos.
*§4° com redação determinada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

§4º O Defensor Público Geral será substituído em suas faltas, licenças, férias e
impedimentos pelo Subdefensor Público Geral, por ele nomeado dentre integrantes estáveis
da carreira, maiores de 35 anos.
§4º com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§4º O Subdefensor Público é nomeado pelo Governador do Estado e tem mandato
coincidente com o do Defensor Público Geral.

§5º O Defensor Público Geral pode ser destituído antes do fim do mandato, por ato do
Chefe do Poder Executivo, a partir de proposta aprovada por dois terços dos membros do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, garantidos o contraditório e
a ampla defesa nos casos de:

a) abuso de poder;

b) conduta incompatível com o exercício da função;

c) grave omissão.
§5º e alíneas “a, b e c”com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§ 5º O Defensor Público Geral e o Subdefensor Público Geral podem ser destituídos
antes do fim do mandato, por ato do Chefe do Poder Executivo, a partir de proposta aprovada
por dois terços dos membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins, garantidos o contraditório e a ampla defesa nos casos de:

a) abuso de poder;

b) conduta incompatível com o exercício da função;

c) grave omissão.

Art. 4º Incumbe ao Defensor Público Geral:



I - dirigir a Defensoria Pública do Estado do Tocantins e representá-la em juízo ou
fora dele;

II - velar pelo cumprimento das finalidades da Instituição;

III - presidir o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

IV - autorizar os afastamentos dos Defensores Públicos e dos demais servidores;

V - nomear, dar posse, estabelecer a lotação e a distribuição dos Defensores Públicos
e servidores da Instituição;

VI - dirimir conflitos de atribuições entre Defensores Públicos;

VII - julgar as sindicâncias e os processos administrativos disciplinares promovidos
pela Corregedoria da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

VIII- promover a realização de concursos públicos para o provimento dos cargos de
Defensor Público e de servidores administrativos da Instituição;

IX - determinar correições extraordinárias e inspeções;

X - praticar os atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins;

XI - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

XII - designar, em ato motivado, Defensor Público para atuar em processos, Juízos,
Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;

XIII -requisitar de autoridade ou agente público certidões, exames, perícias, vistorias,
diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e outras providências
necessárias ao desempenho das atribuições do Defensor Público;

XIV- aplicar as penas oriundas de procedimentos administrativos disciplinares;

XV - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins;

XVI- publicar a lista de antiguidade, sempre que lhe for apresentada atualização pelo
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

XVII - prover cargos e funções da defensoria pública;

XVIII- receber e adotar as providências cabíveis das reclamações ou denúncias
oriundas de Ouvidoria-Geral;

XIX- encaminhar ao Chefe do Poder Executivo:
a) a lista tríplice para a escolha do Defensor Público Geral da Defensoria Pública do

Estado do Tocantins;
Alínea “a” com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

a) as listas tríplice e sêxtupla, respectivamente, para a escolha do Defensor Público
Geral e do Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

b) a indicação do nome do Subdefensor Público Geral para nomeação;
Alínea “b” revogada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



c) a proposta, nos termos desta Lei Complementar, para destituição dos cargos de
Corregedor-Geral e Subdefensor Público Geral;
Alínea “c” revogada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

XX - decidir sobre o estágio probatório do Defensor Público e servidor da Instituição.

*Parágrafo único. Ao Primeiro Subdefensor Público-Geral e Segundo Defensor
Público-Geral, além da atribuição prevista no §4º do art. 3º desta Lei Complementar,
competem:
*Parágrafo único com redação determinada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

Parágrafo único. Ao Subdefensor Público Geral, além da atribuição prevista no § 3º do
art. 3º desta Lei Complementar, compete:

I - auxiliar o Defensor Público Geral nos assuntos de interesse da Instituição;

II - exercer, mediante delegação de competência, as atribuições que lhe forem
conferidas pelo Defensor Público Geral.
Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

II - desincumbir-se das tarefas e delegações que lhe forem determinadas pelo
Defensor Público Geral.

*Art. 4º A. A organização da Defensoria Pública do Estado do Tocantins deve primar
pela descentralização e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a
tutela dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.
*Art. 4º A acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 4º-B. À Defensoria Pública do Estado do Tocantins é assegurada autonomia
funcional, administrativa e iniciativa para elaboração de sua proposta orçamentária, dentro
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe, especialmente:

*I - abrir concurso público e prover os cargos de suas Carreiras e dos serviços
auxiliares;
*Inciso I acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*II - organizar os serviços auxiliares;
*Inciso II acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*III - praticar atos próprios de gestão;
*Inciso III acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*IV - compor os seus órgãos de administração superior e de atuação;
*Inciso IV acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*V - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos;
*Inciso V acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*VI - praticar atos e decidir sobre situação funcional e administrativa do pessoal,
ativo e inativo da Carreira, e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;
*Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*VII - exercer outras competências decorrentes de sua autonomia.
*Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*Art. 4º-C. A Defensoria Pública do Estado elaborará sua proposta orçamentária
atendendo aos seus princípios, às diretrizes e aos limites definidos na lei de diretrizes



orçamentárias, encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo para consolidação e
encaminhamento ao Poder Legislativo.
*Art. 4º C acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§1º Se a Defensoria Pública do Estado do Tocantins não encaminhar a respectiva
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder
Executivo considerará, para fim de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores
aprovados na Lei Orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na
forma do caput deste artigo.
*§1º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§2º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em
desacordo com os limites estipulados no caput deste artigo, o Poder Executivo procederá aos
ajustes necessários para fim de consolidação da proposta orçamentária anual.
*§2º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§3º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de
despesas que extrapolem os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, exceto
se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais.
*§3º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§4º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e globais,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues, até o dia 20 de
cada mês, na forma do art. 168 da Constituição Federal.
*§4º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§5º As decisões da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, fundadas em sua
autonomia funcional e administrativa, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e
executoriedade imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do
Tribunal de Contas.
*§5º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*§6º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, quanto à legalidade, legitimidade, aplicação de
dotações e recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo,
mediante controle externo e pelo sistema de controle interno estabelecido em lei.
*§6º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 5º A Defensoria Pública do Estado do Tocantins compreende:
I - Órgãos de Administração Superior:
a) Defensoria Pública Geral;
b) Primeira Subdefensoria Pública-Geral;
Alínea “b” redação determinada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

b) Subdefensoria Pública Geral;
c) Segunda Subdefensoria Pública-Geral;
Alínea “c” redação determinada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.



c) Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

d) Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
Alínea “d” redação determinada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

d) Corregedoria da Defensoria Pública do Estado do Tocantins

e) Corregedoria da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
Alínea “e” redação determinada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

II - Órgãos de Atuação:

a) Núcleos Regionais da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

b) Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
Alínea “b” com redação determinada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.

b) Centro de Estudos Jurídicos da Defensoria Pública do Estado do Tocantins –
CEJUR;

c) Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
Revogado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

c) Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

d) Central de Relacionamento com o Cidadão – CRC;

e) Defensorias Públicas do Estado.
Alínea “e” acrescentada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

III - Órgãos de Execução: Defensores Públicos do Estado;

IV - órgão auxiliar: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

IV - Órgãos de Apoio:

a) Controle Interno;
b) Comunicação;
c) Cerimonial e Eventos;
d) Administração e Finanças;
e) Jurídico;
f) Tecnologia da Informação.

V - Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo:
Inciso V acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

a) Controle Interno;
Alínea “a” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

b) Comissão Permanente de Licitação;
Alínea “b” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

c) Comunicação;
Alínea “c” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

d) Cerimonial e Eventos;
Alínea “d” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



e) Administração;
Alínea “e” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*f) Financeiro;
*Alínea “f” com redação determinada pela Lei Comp. nº 166, de 27/05/2025.

f) Finanças;

Alínea “f” redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

f) Orçamento e Finanças;
Alínea “f” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

g) Planejamento, Orçamento e Projetos;

Alínea “g” redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

g) Planejamento e Projetos;
Alínea “g” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

h)Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento;
Alínea “h” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

i) Jurídico;
Alínea “i” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

j) Tecnologia da Informação;
Alínea “j” acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

k) Junta Médica Oficial;
*Alínea “k” acrescentada pela Lei Comp. nº 166, de 27/05/2025.

l) Diretoria Geral.
*Alínea “l” acrescentada pela Lei Comp. nº 166, de 27/05/2025.

*m) Infraestrutura e Obras.
*Alínea “m” acrescentada pela Lei Compl. nº 174, de 1º/04/2026.

Seção I
Dos Órgãos de Administração Superior

Subseção I
Da Defensoria Pública Geral e Subdefensoria Pública Geral

Art. 6º A Defensoria Pública Geral é integrada pela seguinte estrutura:
I - Primeira Subdefensoria Pública-Geral:
a) Chefia de Gabinete da Primeira Subdefensoria Pública-Geral;
I - Subdefensoria Pública Geral;
I-A - Segunda Subdefensoria Pública-Geral:
a) Chefia de Gabinete da Segunda Subdefensoria Pública-Geral;
II - Chefia de Gabinete do Defensor Público Geral:
a) Secretaria de Gabinete;
Alínea “a” com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



a) Secretário de Gabinete;

b) Assessoria de Expediente;
Alínea “b” com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

b) Assessor de Expediente;

c) Motorista de Representação;

III - Assessoria Jurídica.

Parágrafo único. As atribuições dos integrantes da estrutura da Defensoria Pública
Geral, além das previstas nesta Lei Complementar, serão especificadas no Regimento Interno
da Instituição.
Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Subseção II
Do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins

Art. 7º O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, órgão de
deliberação colegiada, tem a seguinte composição:

I - Membros natos:
Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

a) Defensor Público Geral, Presidente;

b) Primeiro Subdefensor Público-Geral, Vice-Presidente, e respectivo substituto,
Segundo Subdefensor Público-Geral;
Alínea “b” com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

b) Subdefensor Público Geral, Vice-Presidente;

c) Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins e respectivo
substituto, Subcorregedor-Geral;
Alínea “c” com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

c) Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

d) Ouvidor-Geral;

II - cinco Defensores Públicos e respectivos suplentes, integrantes estáveis da carreira
eleitos pelo voto direto, plurinominal, secreto e obrigatório de todos os Defensores Públicos,
para mandato de dois anos, permitida uma reeleição.

§1º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.

§2º São elegíveis os membros estáveis da Defensoria Pública do Estado do Tocantins
que não estejam afastados da carreira.

§3º O presidente da entidade de classe de maior representatividade dos membros da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins terá assento e voz nas reuniões do Conselho
Superior.



§4º São substituídos em faltas, ausências ou impedimentos:

I - Presidente pelo Vice-Presidente;

II- Vice-Presidente pelo Segundo Subdefensor Público-Geral;
Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

II - Vice-Presidente pelo Corregedor-Geral, assumindo no lugar deste o Defensor
Público mais votado.

III - Corregedor-Geral pelo Subcorregedor-Geral.
Inciso III acrescentado pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

§5º Os Defensores Públicos que se seguirem aos eleitos, na votação, são considerados
suplentes, substituindo-os pela ordem, nos seus afastamentos e impedimentos.

§6º Caso haja vacância do cargo de Conselheiro, este é preenchido pelo primeiro
suplente, apenas para completar o mandato, e não havendo suplente ocorre nova eleição para
respectiva vaga.

§7º O Conselho Superior é secretariado por bacharel em Direito, nomeado pelo
Defensor Público Geral.

§8º O Conselho Superior conta com apoio e assistência de Assessor Jurídico que é
designado pelo Defensor Público Geral.

I - Defensor Público Geral, seu Presidente;

II - Subdefensor Público Geral, seu Vice-Presidente, membro nato;
Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

III - Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, membro nato;

IV - três Defensores Públicos, e respectivos suplentes, integrantes da Classe Especial,
eleitos pelo voto secreto e obrigatório de todos os Defensores Públicos, para mandato de dois
anos.
Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 58, de 17/09/2009.

IV- três Defensores Públicos, e respectivos suplentes, integrantes da Classe Especial,
eleitos pelo voto secreto e obrigatório de todos os Defensores Públicos, para mandato de dois
anos, permitida uma recondução.

§ 1º São substituídos nas faltas, ausências ou impedimentos:

I - Presidente pelo Vice-Presidente;

II - Vice-Presidente pelo Corregedor-Geral, assumindo no lugar deste o Defensor
Público mais votado.

§ 2º Os Defensores Públicos que se seguirem aos eleitos, na votação, são
considerados suplentes, substituindo-os pela ordem, nos seus afastamentos e impedimentos.

§ 3º Caso haja vacância do cargo de Conselheiro, este é preenchido pelo primeiro
suplente, apenas para completar o mandato, e não havendo suplente ocorre nova eleição para
respectiva vaga.



§ 4º O Conselho Superior é secretariado por bacharel em Direito, designado pelo
Defensor Público Geral.

§ 5º O Conselho Superior conta com apoio e assistência de Assessor Jurídico que é
designado pelo Defensor Público Geral.

Art. 8º As decisões do Conselho Superior, quando esta Lei Complementar não
dispuser de outro modo, são tomadas pela maioria simples de seus membros, cabendo ao
Presidente o voto de qualidade, exceto em matéria disciplinar.
Art. 8º com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 8º As decisões do Conselho Superior, quando esta Lei Complementar não
dispuser de outro modo, são tomadas pela maioria simples de seus membros, cabendo ao
Presidente o voto de qualidade, exceto em matéria de remoção e promoção, tendo como
critério de desempate o tempo no cargo de Defensor Público em que esteja investido, o tempo
de serviço público e o avanço na idade.

Art. 9º Incumbe ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins:

I - exercer o poder consultivo e normativo no âmbito da Defensoria Pública;
Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§ 1º Caberá ao Conselho Superior decidir sobre a fixação ou a alteração de atribuições
dos órgãos de atuação da Defensoria Pública e, em grau de recurso, os conflitos de atribuições
entre membros da Defensoria Pública, sem prejuízo de outras atribuições.
§1º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§ 2º Caberá ao Conselho Superior aprovar o plano de atuação da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins, cujo projeto será precedido de ampla divulgação.
§2º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§ 3º As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, e suas sessões
deverão ser públicas, salvo nas hipóteses legais de sigilo, e realizadas, no mínimo,
bimestralmente, podendo ser convocada por qualquer conselheiro, caso não realizada dentro
desse prazo.
§3º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

I - exercer o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública;

II - decidir sobre:

a) matéria pertinente à autonomia da Defensoria Pública;

b) a lista tríplice destinada à promoção por merecimento;

c) a lista de antiguidade dos Defensores Públicos e sobre as reclamações a ela
concernentes;

d) o julgamento de sindicâncias e dos processos administrativos disciplinares, em grau
de recurso;

e) a remoção compulsória de Defensor Público;



f) a avaliação do estágio probatório dos membros e demais servidores da Defensoria
Pública, em grau de recurso;

g) a destituição do Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins
por dois terços dos Conselheiros;

h) a realização e organização de concurso de provas e títulos para provimento dos
cargos de Defensor Público e de servidores administrativos da Instituição;

III - recomendar ao Corregedor-Geral sobre a instauração de processo disciplinar
contra Defensor Público e demais servidores da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

IV - encaminhar ao Chefe do Poder Executivo proposta de destituição do Defensor
Público Geral, conforme disposto nesta Lei Complementar;

V - votar as normas de funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins
e da Corregedoria e o regimento interno do próprio Conselho;

VI - recomendar correições extraordinárias e inspeções;

VII - dar posse ao Defensor Público-Geral e Corregedor-Geral.
Inciso VII com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

VII - dar posse ao Defensor Público Geral, Subdefensor Público Geral e Corregedor-
Geral.

Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior do Estado do Tocantins são
motivadas e publicadas, ressalvado o sigilo legal.

Subseção III
Da Corregedoria

Art. 10. A Corregedoria da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, órgão de
fiscalização da atividade funcional e da conduta dos Defensores Públicos e demais servidores
da Instituição, é exercida pelo Corregedor- Geral indicado dentre os integrantes da classe mais
elevada da carreira, em lista tríplice formada pelo Conselho Superior, e nomeado pelo
Defensor Público Geral para mandato de dois anos, permitida uma recondução.
Art. 10 com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 10. A Corregedoria da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, órgão de
fiscalização da atividade funcional e da conduta dos Defensores Públicos e demais servidores
da Instituição, é exercida pelo Corregedor-Geral nomeado pelo Governador do Estado, dentre
os integrantes da Classe Especial em lista sêxtupla formada pelo Conselho Superior da
Defensoria Pública, mediante requerimento dos interessados, para mandato de dois anos.

§1º Caso não haja nomeação no prazo de 15 dias, é investido no cargo de Corregedor-
Geral o mais votado da lista e no caso de empate, são aplicadas as regras da promoção
previstas nesta Lei Complementar.

§2º O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Tocantins:



I - é substituído, em suas faltas, licenças, férias, ausências e impedimentos ou no caso
de destituição, pelo Subcorregedor-Geral da Defensoria Pública, o qual será escolhido pelo
Corregedor-Geral, dentre defensores públicos da classe especial, e nomeado pelo Defensor
Público-Geral.
Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

I - é substituído, em suas ausências e impedimentos ou no caso de destituição, pelo
Defensor Público mais antigo que houver concorrido ao cargo ou, não havendo concorrência,
pelo Defensor Público mais antigo da Classe Especial;

II - pode ser destituído antes do fim do mandato, por ato do Defensor Público Geral,
mediante proposta aprovada por dois terços dos membros do Conselho Superior da
Defensoria Pública, garantidos o contraditório e a ampla defesa nos casos de:

a) abuso do poder;

b) conduta incompatível com o cargo;

c) grave omissão.

Art. 11. Incumbe ao Corregedor-Geral da Defensoria Pública:

I - realizar correições e inspeções funcionais;

II - sugerir ao Defensor Público Geral o afastamento de Defensor Público submetido
a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar;

III - receber e processar as representações contra membros da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins, encaminhando-as, com parecer, ao Defensor Público Geral;
Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

III - receber representação;

IV - instaurar procedimento administrativo contra Defensores Públicos e demais
servidores da instituição, emitindo parecer conclusivo ao Defensor Público Geral;

V - apresentar ao Defensor Público Geral, até fevereiro de cada ano, relatório das
atividades do ano anterior;

VI -acompanhar o estágio probatório;

VII - propor ao Defensor Público Geral, para deliberação do Conselho Superior, a
exoneração de Defensor Público ou outro servidor não aprovado em estágio probatório;

VIII- manter atualizados os assentamentos funcionais de cada um dos membros da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, incluído o registro estatístico, para efeito de
aferição de antiguidade e merecimento, atualizando a lista sempre que houver alteração, no
prazo previsto em Regimento Interno;
Inciso VIII com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

VIII - manter prontuário atualizado de cada um dos membros da Defensoria Pública,
incluído o registro estatístico, para efeito de aferição de antiguidade e merecimento,
atualizando a lista sempre que houver alteração, no prazo previsto em Regimento Interno;



IX - requisitar de qualquer autoridade ou agente público certidões, exames, perícias,
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e outras
providências necessárias;

X - concluída a correição, apresentar ao Defensor Público Geral relatório dos fatos e
providências a adotar.

§1º Quando do recebimento da representação, caso o Corregedor-Geral entenda pelo
arquivamento desta ou de quaisquer peças de informação, deve encaminhá-la ao Defensor
Público Geral com fundamentação.

§2º O Defensor Público Geral, considerando improcedentes as razões do arquivamento,
remete os autos ao Conselho Superior que determina a instauração do procedimento
administrativo ou o seu arquivamento definitivo.

XI - baixar normas, no limite de suas atribuições, visando a regularidade e o
aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, resguardada a
independência funcional de seus membros;
Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

XII -expedir recomendações aos membros da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins sobre matéria afeta à competência da Corregedoria;
Inciso XII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

XIII - desempenhar outras atribuições previstas em Lei ou no Regimento interno da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
Inciso XIII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 12. O Gabinete da Corregedoria é constituído pela seguinte estrutura:
I - Chefia de Gabinete da Corregedoria;
II - Assessoria Jurídica;
III - Gerência de Relatório;
IV - Motorista de Representação.

Seção II
Dos Órgãos de Atuação

Subseção I
Dos Núcleos Regionais da Defensoria Pública

Art. 13. Os Núcleos Regionais da Defensoria Pública são compostos de Defensores
Públicos e dos servidores auxiliares necessários ao desempenho das funções.

§1º Os Núcleos Regionais são dirigidos por Defensor Público, ocupante do cargo de
provimento em comissão de Diretor da Defensoria Pública, escolhido dentre os integrantes da
carreira, de classe igual ou superior aos demais Defensores lotados nos Núcleos, a quem
incumbe:

I - orientar e supervisionar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos e
demais servidores do Núcleo respectivo;



II - remeter ao Defensor Público Geral e Corregedor-Geral relatório bimestral de suas
atividades e dos Defensores Públicos do Núcleo respectivo.

§2º Os Núcleos Regionais da Defensoria Pública são constituídos por:

I - Núcleos Especializados;

II - Gerência de Apoio Técnico e Administrativo.

§3º São criados os Núcleos Regionais da Defensoria Pública em:

I - Araguaína;

II - Araguatins

III - Dianópolis;

IV - Brasília;

V - Guaraí;

VI - Gurupi;

VII – Palmas:

a) Núcleo Regional de Palmas (1ª instância)

b) Núcleo Regional dos Tribunais.

VII - Palmas;

VIII- Paraíso do Tocantins;

IX - Porto Nacional;

X - Tocantinópolis.

*Subseção II
Da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins

Do Centro de Estudos Jurídicos
*Subseção II com redação determinada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.

*Art. 14. A Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins tem como
objetivo promover o aprimoramento cultural e profissional, a atualização, a capacitação e a
especialização do conhecimento dos membros e servidores da Defensoria Pública,
promovendo a elevação dos padrões técnicos e científicos dos serviços prestados à sociedade.
*Art. 14 com redação dada pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

Art. 14. A Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins tem como
objetivo promover o aprimoramento cultural e profissional, a atualização e a especialização
do conhecimento dos membros, servidores e estagiários da Defensoria Pública, bem como do
público externo, promovendo a elevação dos padrões técnicos e científicos dos serviços
prestados à sociedade.
Art. 14 com redação determinada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017

Art. 14. O Centro de Estudos Jurídicos da Defensoria Pública do Estado do Tocantins
- CEJUR tem como objetivo promover o aprimoramento cultural e profissional, a atualização



e a especialização do conhecimento dos membros, servidores e estagiários da Defensoria
Pública, promovendo a elevação dos padrões técnicos e científicos dos serviços prestados pela
Instituição.

§1º. A Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins é dirigida por
Defensor Público, nomeado pelo Defensor Público-Geral, com a denominação de Diretor-
Geral da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins e, compreende:
Parágrafo único transformado em §1º com redação determinada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.

Parágrafo único. O CEJUR é coordenado por Defensor Público, designado pelo
Defensor Público Geral, com a denominação de Coordenador-Geral, e compreende:

I - Gerência de Pesquisa;

II – Gerência de Ensino e Capacitação;
Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.

II - Gerência de Capacitação;

III – Secretaria Acadêmica.
Inciso III com redação dada pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

III - Gerência de Estágios.

§2º A Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins poderá realizar
concursos públicos, cursos de pós-graduação, extensão, preparatórios e aperfeiçoamento
técnico-profissional, inclusive para outros órgãos públicos, bem como firmar parcerias
mediantes convênios ou termos de cooperação técnica com instituições públicas ou privadas,
nacionais ou estrangeiras, para o desenvolvimento de suas atribuições constantes em seu
regimento interno.
§2º acrescentado pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.
Revogado pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

§3º A instalação da Escola Superior da Defensoria Pública se dará mediante ato do
Defensor Público-Geral.
§3º acrescentado pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.

§4º. As atividades e o funcionamento da Escola Superior da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins serão disciplinados mediante resoluções aprovadas pelo Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
§4°com redação dada pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

§4º As demais atividades e o funcionamento da Escola Superior da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins serão disciplinados mediante regimento interno aprovado pelo
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
§4º acrescentado pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.

§5º A Escola Superior da Defensoria Pública será sediada na capital do Estado do
Tocantins.
§5º acrescentado pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.



§6º A Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, no cumprimento
da sua função social, disponibilizará vagas ao público externo em seus cursos, conforme
Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
§6° acrescentado pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

Subseção III
Da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública

Art. 15. A Ouvidoria-Geral é órgão auxiliar da Defensoria Pública do Estado, de
promoção da qualidade dos serviços prestados pela Instituição.
Art. 15 com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 15. A Ouvidoria-Geral, dirigida por Defensor Público nomeado pelo Defensor
Público Geral, é órgão auxiliar da Defensoria Pública, de acompanhamento da fiscalização da
atividade funcional dos seus membros e servidores.

Parágrafo único. A Ouvidoria-Geral contará com servidores da Defensoria Pública do
Estado e com a estrutura definida pelo Conselho Superior após proposta do Ouvidor-Geral.
Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 15-A. O Ouvidor-Geral será escolhido pelo Conselho Superior, dentre cidadãos
de reputação ilibada, não integrante da Carreira, indicados em lista tríplice formada pela
sociedade civil, para mandato de dois anos, permitida uma recondução.
Art. 15-A acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§1º O Conselho Superior editará normas regulamentando a forma de elaboração da
lista tríplice.
§1º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§2º O Ouvidor-Geral será nomeado pelo Defensor Público-Geral.
§2º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§3o O cargo de Ouvidor-Geral será exercido em regime de dedicação exclusiva.
§3º acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 16. À Ouvidoria-Geral compete:

I - receber e encaminhar ao Corregedor-Geral representação contra membros e
servidores da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, assegurada a defesa preliminar;
Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

I - receber e encaminhar ao Defensor Público Geral reclamações e denúncias contra
membros e servidores da Defensoria Pública;

II - acompanhar a tramitação das reclamações e sugestões apresentadas à área
competente, em todas as suas fases, zelando pela celeridade na resposta;

III - propor aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública medidas e
ações que visem à consecução dos princípios institucionais e ao aperfeiçoamento dos serviços
prestados pela Instituição;

IV -elaborar e divulgar relatório semestral de suas atividades, que conterá também as
medidas propostas aos órgãos competentes e a descrição dos resultados obtidos;
Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



IV - elaborar e divulgar, trimestralmente, relatórios sobre suas atividades
encaminhando-os ao Defensor Público Geral;

V - preservar o sigilo de identidade do denunciante, desde que solicitado.
Parágrafo único. As denúncias ou reclamações podem ser apresentadas por qualquer

pessoa, inclusive pelos próprios membros e servidores da Defensoria Pública, entidade ou
órgão público.

*VI - participar, com direito a voz, do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado;
*Inciso VI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*VII - promover atividades de intercâmbio com a sociedade civil;
*Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*VIII -estabelecer meios de comunicação direta entre a Defensoria Pública e a
sociedade, para receber sugestões e reclamações, adotando as providências pertinentes e
informando o resultado aos interessados;
*Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*IX - contribuir para a disseminação das formas de participação popular no
acompanhamento e na fiscalização da prestação dos serviços realizados pela Defensoria
Pública do Estado do Tocantins;
*Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*X - manter contato permanente com os vários órgãos da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins, estimulando-os a atuar em permanente sintonia com os direitos dos
usuários;
*Inciso X acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*XI - coordenar a realização de pesquisas periódicas e produzir estatísticas referentes
ao índice de satisfação dos usuários, divulgando os resultados.
*Inciso XI acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*Parágrafo único. As representações ou sugestões podem ser apresentadas por
qualquer pessoa, inclusive pelos próprios membros e servidores da Defensoria Pública,
entidade ou órgão público.
*Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Subseção IV
Dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública

Art. 17. Os Núcleos Especializados da Defensoria Pública, órgãos de políticas
institucionais coordenados por Defensores Públicos designados pelo Defensor Público Geral,
tem a finalidade de prestar assistência e atendimento no âmbito de sua área de atuação.

Parágrafo único. Os Núcleos Especializados são criados pelo Conselho Superior, e
têm suas atribuições descritas em Regimento Interno.

Subseção V
Da Central de Relacionamento com o Cidadão – CRC

Art. 18. À Central de Relacionamento com o Cidadão – CRC, órgão de atuação,
coordenada por Defensor Público nomeado pelo Defensor Público Geral, compete prestar
atendimento receptivo ao cidadão de todo o Estado do Tocantins.
Art. 18 com redação dada pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.



Art. 18. À Central de Relacionamento com o Cidadão – CRC, órgão de atuação,
coordenada por Defensor Público nomeado pelo Defensor Público Geral, compete prestar
atendimento receptivo, por intermédio de central telefônica gratuita, ao cidadão de todo o
Estado do Tocantins.

Subseção VI
Das Defensorias Públicas do Estado

Subseção VI acrescentada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

Art. 18-A. As Defensorias Públicas do Estado, órgãos de atuação, serão regulamentadas
pelo Conselho Superior da Defensoria Pública.
Art, 18-A acrescentado pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

Seção III
Dos Órgãos de Execução

Subseção Única
Dos Defensores Públicos do Estado

Art. 19. Ao Defensor Público incumbe o desempenho das funções de orientação,
postulação e defesa dos direitos e interesses dos necessitados, cabendo-lhe, especialmente:

I - atender às partes e aos interessados;

II - postular a gratuidade da Justiça;

III - propor a conciliação das partes;

IV - acompanhar os atos processuais, comparecer aos que exijam sua presença e
impulsionar os processos;

V - interpor recurso e promover a revisão criminal;

VI - sustentar, em qualquer grau de jurisdição, oralmente ou por memorial, os
recursos interpostos e as razões apresentadas;

VII - promover a orientação jurídica e a defesa dos seus assistidos, no âmbito
judicial, extrajudicial e administrativo;
Inciso VII com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

VII -patrocinar a defesa em processo disciplinar.

Parágrafo único. A capacidade postulatória do Defensor Público decorre
exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo.

VIII - participar, com direito a voz e voto, dos Conselhos Penitenciários;
Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

IX - certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de
processo administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;
Inciso IX acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



*X - atuar nos estabelecimentos prisionais, policiais, de internação e naqueles
reservados a adolescentes, visando ao atendimento jurídico permanente dos presos provisórios,
sentenciados, internados e adolescentes, competindo à administração estadual reservar
instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, franquear acesso a todas as dependências
do estabelecimento, independentemente de prévio agendamento, fornecer apoio
administrativo, prestar todas as informações solicitadas e assegurar o acesso à documentação
dos assistidos, aos quais não poderá, sob fundamento algum, negar o direito de entrevista com
os membros da Defensoria Pública do Estado.
*Inciso X acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

*Seção IV
Dos Serviços Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo

*Seção IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.
Dos Órgãos de Apoio

*Art. 20. Os Cargos de Provimento em Comissão dos Serviços Auxiliares de Apoio
Técnico e Administrativo são os constantes da Tabela III do Anexo Único a esta Lei
Complementar e tem suas atribuições fixadas em Regimento Interno.
*Art. 20 com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 20. As estruturas das unidades dos Órgãos de Apoio são as constantes da Tabela
III do Anexo Único a esta Lei e tem suas atribuições fixadas em Regimento Interno.

*Art. 20-A. Os servidores efetivos da Defensoria Pública do Estado do Tocantins ou
requisitados nomeados para o exercício de cargo da Tabela IV do Anexo Único desta Lei
Complementar ou do Anexo Único à Lei nº 2.865, de 14 de maio de 2014 poderão optar pela
remuneração do seu cargo efetivo, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do valor total
fixado para o cargo em comissão.
*Art. 20-A com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

*Art. 20-B. As gratificações de representação dos cargos em comissão, bem como a
prevista no artigo 20-A e as funções de confiança, dispostas nas Tabelas II, V e VI,
respectivamente, do Anexo único desta Lei Complementar possuem natureza indenizatória.
*Art. 20-B acrescentado pela Lei Compl. nº 174, de 1º/04/2026.

*Parágrafo único. As verbas previstas no caput:
*Parágrafo único acrescentado pela Lei Compl. nº 174, de 1º/04/2026.

*I - serão pagas durante a investidura nos períodos de efetivo exercício na Defensoria
Pública do Estado do Tocantins;
*Inciso I acrescentado pela Lei Compl. nº 174, de 1º/04/2026.

*II - não integrarão a base de cálculo da gratificação natalina e do adicional de férias,
assegurado, contudo, o crédito ao servidor nestas ocasiões.
*Inciso II acrescentado pela Lei Compl. nº 174, de 1º/04/2026.

TÍTULO II
DOS DEFENSORES PÚBLICOS

CAPÍTULO I
DA INVESTIDURA

Art. 21. O Defensor Público Substituto é investido no cargo mediante aprovação
prévia em concurso público, de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados
do Brasil, Conselho Seccional do Tocantins.

§1º Do edital do concurso deve constar:



I - os programas das disciplinas sobre as quais versam as provas;

II - as disposições pertinentes à sua organização e realização;

III - o número de cargos a prover na classe inicial da carreira.

§2º O candidato aprovado, no ato da posse, deve comprovar o registro na Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB.

§3º O concurso público para ingresso na carreira abrangerá a realização de exame
mediante a aplicação de provas, avaliação de títulos e da vida pregressa dos candidatos, bem
como outros requisitos indispensáveis à aferição da aptidão profissional e moral dos inscritos,
conforme regulamentação por Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins.
§3° acrescentado pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

§4º A investigação da vida pregressa envolve análise de fatos atinentes ao
comportamento social e profissional do candidato, sejam ou não objeto de apurações em
inquéritos, procedimentos ou ações judiciais, alusivos à apuração e atribuição de eventual
responsabilização penal, civil ou administrativa, em trâmite ou finalizados, os quais sejam
idôneos a revelar inequivocamente a aptidão moral do avaliado e a inexistência de situações
excepcionais indicadoras de incompatibilidade com as atribuições do cargo, em decisão
devidamente fundamentada, consoante as premissas éticas que norteiam o serviço público.
§4° acrescentado pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

Art. 21-A. Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de
preparação à Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das funções
técnico-jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos princípios
institucionais da Defensoria Pública.
Art. 21-A acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE, DO EXERCÍCIO,
DA LOTAÇÃO E DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 22. O candidato aprovado em concurso público para ingresso na carreira da
Defensoria Pública é nomeado pelo Defensor Público Geral para o cargo inicial da carreira,
respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes.

Parágrafo único. O candidato pode renunciar à nomeação até o termo final do prazo
para a posse, caso em que é deslocado para o último lugar da lista de classificados.

Art. 23. Os Defensores Públicos são empossados pelo Defensor Público Geral,
mediante compromisso solene de estrita observância à Constituição e as leis, de respeito às
instituições democráticas e de diligente cumprimento dos deveres inerentes às funções do
cargo.
Art. 23 com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 23. Os Defensores Públicos são empossados pelo Defensor Público Geral,
mediante compromisso solene de estrita observância às leis, de respeito às instituições
democráticas e de diligente cumprimento dos deveres inerentes às funções do cargo.

§1º É de 30 dias da publicação do ato de nomeação o prazo para a posse, salvo
prorrogação por igual período por ato do Defensor Público Geral a requerimento do candidato.



§2º São condições para a posse do nomeado:
I - aptidão física e higidez psíquica para o exercício do cargo, comprovados em

inspeção de Junta Médica Oficial;
II - idoneidade moral e social;
III - quitação com o serviço militar e com a Justiça Eleitoral;
IV - exercício dos direitos políticos;
V - declaração de bens.
Art. 24. Decai em 15 dias da posse o prazo para o exercício do cargo, caso em que se

tornam insubsistentes e declarados como tais pelo Defensor Público Geral os atos de
nomeação e posse.

Art. 25. O Defensor Público é submetido a estágio probatório de três anos do exercício,
na conformidade das normas baixadas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública.

Art. 26. A lotação é ato do Defensor Público Geral, assegurada a escolha na ordem de
classificação do candidato no concurso.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

DO DEFENSOR PÚBLICO

Seção I
Dos Quantitativos e Subsídios

Art. 27. Compõem o quadro de Defensores Públicos do Estado do Tocantins:

I - 15 cargos de Defensor Público Substituto;
Inciso I com redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 10/05/2024.

I - 20 cargos de Defensor Público Substituto;

II – 29 cargos de Defensor Público de 2ª Classe;
Inciso II com redação determinada pela Lei Complementar nº 105, de 18/05/2016.

II - 32 cargos de Defensor Público de 2a Classe;

*III – 107 cargos de Defensor Público de 1ª Classe;
*Inciso III com redação determinada pela Lei Compl. nº 174, de 1º/04/2026.

III – 103 cargos de Defensor Público de 1ª Classe;
Inciso III com redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 10/05/2024.

III- 98 cargos de Defensor Público de 1ª Classe;
Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar nº 105, de 18/05/2016.

III- 98 cargos de Defensor Público de 1ª Classe;
Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

III - 56 cargos de Defensor Público de 1a Classe;

IV – 20 cargos na Classe Especial;
Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 10/05/2024.



IV - 13 cargos na Classe Especial.
Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

IV - 13 cargos na Classe Especial.
Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

IV - 11 vagas na Classe Especial.
§1º O subsídio dos Defensores Públicos de Classe Especial é fixado dentro dos limites

previstos no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, diminuindo-se 10% para a classe
imediatamente inferior, respectivamente, conforme a Tabela I do Anexo Único a esta Lei
Complementar.

*§2º Aos ocupantes dos cargos de Defensor Público-Geral, Corregedor-Geral,
Primeiro Subdefensor Público-Geral, Segundo Subdefensor Público-Geral, Subcorregedor-
Geral e Membro eleito do Conselho Superior serão atribuídas verbas mensais de
representação na ordem de cinquenta, quarenta, trinta e cinco por cento, trinta e cinco por
cento e trinta por cento para estes dois últimos, respectivamente.
*§2º com redação determinada pela Lei Complementar nº 166, de 27/05/2025.

§2º Aos ocupantes dos cargos de Defensor Público-Geral, Corregedor-Geral, Primeiro
Subdefensor Público-Geral, Segundo Subdefensor Público-Geral, Subcorregedor-Geral e
Membro eleito do Conselho Superior serão atribuídas verbas mensais de representação na
ordem de cinquenta, quarenta, trinta e cinco por cento e trinta por cento para estes três últimos,
respectivamente.
§2° com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

§ 2º Aos ocupantes dos cargos de Defensor Público Geral, Corregedor Geral e
Membro do Conselho Superior serão atribuídas verbas mensais de representação na ordem de
cinquenta, quarenta e trinta por cento, respectivamente.
§2º com redação determinada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

§ 2º Os ocupantes dos cargos de Defensor Público Geral, Subdefensor Público Geral e
Corregedor-Geral recebem, respectivamente, acréscimo de 20%, 15% e 15% sobre o valor de
seus subsídios.

§3º O Defensor Público nomeado para cargo de provimento em comissão recebe
acréscimo em seu subsídio conforme Tabela II do Anexo Único desta Lei Complementar.

Seção II
Das Indenizações

Art. 28. Ao Defensor Público, são devidas as seguintes indenizações, na forma do
regulamento:

I - ajuda de custo destinada a cobrir despesas de transporte e mudança para nova
sede;

II - diárias;
*III - por acumulação de função, quando o Defensor Público desempenhar

cumulativamente duas ou mais funções, em Defensorias Públicas distintas, no equivalente a
um terço do subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do período exercido;
*Inciso III com redação determinada pela Lei Compl. nº 174, de 1º/04/2026.

*III - por acumulação de função, quando o Defensor Público desempenhar
cumulativamente duas ou mais funções, em Defensorias Públicas distintas, no equivalente a
um quarto do subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do período exercido;
*Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar nº 166, de 27/05/2025.



III - por acumulação de função, quando o Defensor Público desempenhar
cumulativamente duas ou mais funções, em Defensorias Públicas distintas, no equivalente a
um quinto do subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do período exercido;
Inciso III com redação determinada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

III - por acumulação de função, quando o Defensor Público desempenhar
cumulativamente duas ou mais funções, em Defensorias Públicas distintas, no equivalente a
1/6 do subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do período exercido;

*IV – em razão de substituição decorrente de férias, licenças e afastamentos, cabendo
ao substituto, sem prejuízo de suas funções, desempenhar todas as atividades do substituído,
recebendo o equivalente a um terço do subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do
período exercido.
*Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 174, de 1º/04/2026.

*IV - em razão de substituição decorrente de férias, licenças e afastamentos, cabendo
ao substituto, sem prejuízo de suas funções, desempenhar todas as atividades do substituído,
recebendo o equivalente a um quarto do subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do
período exercido.
*Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 166, de 27/05/2025.

IV -em razão de substituição decorrente de férias, licenças e afastamentos, cabendo ao
substituto, sem prejuízo de suas funções, desempenhar todas as atividades do substituído,
recebendo o equivalente a um quinto do subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do
período exercido.
Inciso IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

IV - em razão de substituição decorrente de férias, licenças e afastamentos, cabendo
ao substituto, sem prejuízo de suas funções, desempenhar todas as atividades do substituído,
recebendo o equivalente a 1/6 do subsídio mensal do cargo ocupado, na proporção do período
exercido.

V – verba de representação e gratificação pelo exercício de cargo de Direção, Chefia
ou Assessoramento.
Inciso V acrescentado pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

Parágrafo único. Não é admitida a concessão simultânea das indenizações previstas
neste artigo, salvo uma de acumulação e uma de substituição.
Revogado pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

VI - O defensor público designado como membro de comissão disciplinar receberá
indenização de 10% (dez por cento) sobre seu subsídio.
Inciso VI dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

*VII – por plantão para atendimento de medidas de caráter urgente, fora do expediente
ordinário, na proporção de 1/60 do subsídio por dia de trabalho.
*Inciso VII acrescentado pela Lei compl. nº 174, de 1º/04/2026.

*Parágrafo único. O plantão para atendimento de medidas de caráter urgente será
realizado em dias que não há expediente, como finais de semana, feriados, pontos facultativos
e recesso, com início ao final da jornada ordinária do último dia útil que antecede o período
sem expediente e fim ao início da atividade laboral no primeiro dia útil após o citado período.
*Parágrafo único. acrescentado pela Lei compl. 174, de 1º/04/2026.



Art. 28-A. Os defensores públicos fazem jus à parcela indenizatória mensal de
valorização por tempo de exercício, calculada na razão de cinco por cento do respectivo
subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício, até o máximo de trinta e cinco por cento.

Parágrafo único. É assegurada a contagem do tempo de exercício anterior à data da
publicação desta Lei Complementar para fins de cálculo da parcela mensal de valorização por
tempo de exercício dos defensores públicos.

Art. 28-B. Aos integrantes dos quadros de pessoal da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins é concedido auxílio-saúde, com natureza indenizatória, sob a forma de reembolso,
regulamentado por ato do Defensor Público-Geral.

Seção III
Das Férias e do Adicional de Férias

*Art. 29. Os Defensores Públicos têm direito a férias em conformidade com as regras
estabelecidas para os Magistrados e correspondente adicional fixado pelo Conselho Superior
da Defensoria Pública, nos termos do art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
*Art. 29 com redação determinada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

Art. 29. Os Defensores Públicos têm direito a férias e correspondente adicional em
conformidade com as regras estabelecidas para os Magistrados.

*§1º Aos Defensores Públicos é facultada a indenização em pecúnia de um terço de
cada período de férias, pago antecipadamente, desde que requerida a conversão com
antecedência de sessenta dias e conforme disponibilidade orçamentário-financeira.
§1º acrescentado pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

§4º As férias somente poderão ser suspensas ou interrompidas por necessidade do
serviço declarada pelo Defensor Público Geral.
§4º acrescentado pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

Parágrafo único. As férias somente podem ser suspensas ou interrompidas por motivo
de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou
por necessidade do serviço declarada pelo Defensor Público Geral.
Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.
Revogado pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

Seção IV
Das Licenças

Art. 30. São concedidas ao Defensor Público as seguintes licenças:

I - para tratamento de saúde;

II - por motivo de doença em pessoa da família;

III - maternidade;

IV - por tutoria ou adoção;

V - para atividade política;

VI -para capacitação ou especialização;



VII -para tratar de interesses particulares.

VIII – licença especial.
Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

§1º Para a concessão das licenças previstas nos incisos I, II e III deste artigo, deve ser
apresentada documentação à Junta Médica Oficial, no prazo máximo de cinco dias úteis após
o afastamento do Defensor.

§2º A licença de que trata o inciso IV deste artigo é requerida junto ao setor de
recursos humanos, e só pode ser deferida mediante a apresentação do documento hábil que
demonstre a tutoria, por termo de guarda judicial, ou a concretização da adoção, pela
apresentação do respectivo termo.

§3º Não é permitido o exercício de atividade remunerada durante os períodos das
licenças previstas nos incisos I, II, III e IV deste artigo.

§4º Aos Defensores Públicos será concedida, a cada cinco anos de efetivo exercício na
carreira, licença-especial pelo prazo de até noventa dias, conforme regulamentação por
iniciativa do Defensor Público-Geral.
§4° acrescentado pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

§5º É vedada a conversão em remuneração do direito previsto no parágrafo anterior.
§5° acrescentado pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

Subseção I
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 31. Pode ser concedida ao Defensor Público Licença para Tratamento de Saúde, a
pedido ou de ofício, com base em perícia médica realizada pela Junta Médica Oficial, sem
prejuízo da remuneração a que fizer jus.

§1º Para Licença para Tratamento de Saúde superior a três dias, deve ser procedida
perícia pela Junta Médica Oficial.

§2º Na impossibilidade física de locomoção do servidor, a perícia médica é realizada
na residência do interessado ou em estabelecimento hospitalar onde se encontrar.

Art. 32. A Licença para Tratamento de Saúde somente produz efeitos administrativos
depois de homologada pela Junta Médica Oficial, podendo esta conceder período de licença
inferior ao solicitado, após análise da documentação apresentada ou após avaliação médica do
Defensor Público, nos casos necessários, retroagindo à data inicial do afastamento.

Parágrafo único. Quando não deferida a Licença ou deferida por período menor do que
o solicitado, é configurada falta ao serviço o caso de o Defensor Público permanecer afastado.

Art. 33. Findo o prazo da Licença para Tratamento de Saúde, o Defensor Público que
necessitar de prorrogação da licença deve ser submetido a nova inspeção pela Junta Médica
Oficial, que conclui pela volta ao serviço ou pela prorrogação do benefício.

Art. 34. Quando o Defensor Público estiver afastado pelo prazo de 24 meses de
Licença para Tratamento de Saúde ininterrupta e pela mesma patologia, cabe à Junta Médica



Oficial, mediante nova inspeção, concluir pela volta ao serviço, pela readaptação ou pela
aposentadoria do Defensor Público.

Parágrafo único. Para fim de aposentadoria, o prazo acima referido pode ser
desconsiderado pela Junta Médica Oficial quando a doença se apresentar como patologia de
incapacitação permanente.

Art. 35. O atestado e o laudo da Junta Médica devem conter o código da doença, que é
especificada quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença
profissional ou quaisquer das doenças contagiosas ou incuráveis, relacionadas em lei
específica.

Subseção II
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 36. Mediante comprovação pela Junta Médica Oficial, pode ser concedida ao
Defensor Público licença por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos
filhos, do padrasto, da madrasta, do enteado ou dependente que viva às suas expensas e conste
do seu assentamento funcional.

§1º A comprovação da dependência a que se refere o caput deste artigo é realizada por
documento.

§2º A licença somente é deferida se a assistência direta do Defensor Público for
considerada indispensável pela Junta Médica Oficial e não puder ser prestada
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário.

§3º A licença que trata o caput deste artigo é concedida:

I - com remuneração integral, por até três meses;

II - com 2/3 da remuneração, quando exceder a três meses e não ultrapassar seis
meses;

III - com 1/3 da remuneração, quando exceder a seis meses e não ultrapassar 12 meses.

§4º É considerada nova licença a concedida para acompanhar:

I - outro membro da família, o qual não motivou a primeira concessão;

II - o mesmo ente familiar, o qual motivou a primeira concessão, em razão de nova
patologia.

§5º Não é exigido do Defensor Público interstício para a concessão de nova licença
nos casos previstos no § 4º deste artigo.

§6º Em razão de mesma patologia no mesmo ente familiar, é exigido do Defensor
Público igual período de exercício, a contar do término da licença anterior, para a concessão
de outra de mesma natureza.

§7º Não se cumprindo o prazo estabelecido no § 6o deste artigo, a licença concedida é
considerada como prorrogação.



§8º Excedendo-se os prazos de tratam os incisos I, II e III do § 3o deste artigo, a
licença pode ser prorrogada por período indeterminado, sem remuneração.

Subseção III
Da Licença Maternidade ou por Adoção

Art. 37. É concedida licença maternidade à servidora, por 180 dias consecutivos, sem
prejuízo da remuneração:
Art. 37 com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 37 É concedida licença maternidade a servidora, por 120 dias consecutivos, sem
prejuízo da remuneração:

I - a partir da 32a semana de gestação, mediante requerimento da gestante, salvo
prescrição médica em contrário;

II - por parto prematuro, tendo início esse período a partir do dia imediato ao do parto;
III - por ocasião do parto.
§1º No caso de natimorto ou neomorto, a servidora tem direito a 30 dias de licença, a

contar da data do parto, devendo reassumir suas funções após o término da mesma, salvo
prescrição médica em contrário, a ser avaliada pela Junta Médica Oficial do Estado.

§2º No caso de aborto, comprovado por atestado médico homologado pela Junta
Médica Oficial do Estado, a servidora tem direito a 30 dias de repouso remunerado.

Art. 38. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a Defensora Pública
pode prorrogar em 60 dias a duração da licença maternidade, assegurada na conformidade do art.
37 desta Lei Complementar, requerendo tal prorrogação até o final do último mês da licença
maternidade.

Art. 39. Durante o período de prorrogação da licença maternidade, a Defensora Pública:
I - tem direito a remuneração integral, custeada com recursos do Tesouro Estadual;
II - não pode exercer qualquer atividade remunerada e a criança não pode ser mantida

em creche ou organização similar.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no inciso II do caput deste

artigo, a Defensora Pública perde o direito à prorrogação da licença.
Art. 40. À Defensora Pública que adotar ou obtiver guarda judicial para fim de adoção

é concedida licença, obedecidos os prazos concedidos nos termos do Regime Geral de
Previdência Social, sem prejuízo da remuneração.

Art. 41. Para a Defensora Pública que adote ou obtenha guarda judicial para fins de
adoção de criança com até um ano de idade, a licença pode ser prorrogada em 45 dias.

§1º No caso de criança com mais de um ano de idade, a prorrogação é de 15 dias.
§2º O pedido de prorrogação da licença à adotante deve estar consignado no requerimento

da sua concessão.
Subseção IV

Da Licença para Atividade Política
Art. 42. O Defensor Público tem direito à licença, sem remuneração, durante o período

que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a
véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.



Parágrafo único. Aplicam-se aos Defensores Públicos servidores ocupantes de funções
geradoras de inelegibilidades para os mandatos políticos públicos, no que couber, as normas
estabelecidas pela Lei Complementar Federal 64, de 18 de maio de 1990, e Resoluções
editadas pelo Tribunal Superior Eleitoral no ano da respectiva eleição.

Subseção V
Da Licença para Capacitação ou Especialização

Art. 43. Após cada quinquênio de exercício, o Defensor Público estável pode, no
interesse da Defensoria Pública do Estado do Tocantins e nos termos de Regulamento,
afastar-se do exercício do cargo efetivo, por até 3 meses, para participar de curso de
capacitação ou especialização, que tenha relação com a área de atuação de seu cargo e seja
ministrado por instituição legalmente reconhecida por órgãos reguladores oficiais.

Parágrafo único. A licença, de que trata este artigo, é concedida com a remuneração ou
subsídio do cargo efetivo, sob pena de:

I - cassação da licença, caso o Defensor Público não comprove a frequência no
respectivo curso;

II - perda da remuneração ou subsídio por período igual ao da licença, se o Defensor
Público, ao final do curso, não apresentar o respectivo certificado ou diploma.

Subseção VI
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 44. A critério da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, pode ser concedida
ao Defensor Público estável licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até
três anos consecutivos, sem remuneração.

§1º A licença pode ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do Defensor Público
ou a interesse da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

§2º Não se concede nova licença antes de decorrido igual período ao do término da
anterior.

Seção V
Dos Afastamentos

Art. 45. O Defensor Público pode afastar-se para:

I - exercer mandato eletivo;

II – estudo em aperfeiçoamento profissional;
Inciso II com redação dada pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

II - estudar no país ou no exterior;

III - exercer mandato classista.
Inciso III acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



IV – gozo de folgas em virtude de trabalho em regime de plantão institucional de
medidas urgentes, conforme regulamentação do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins.
Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

Parágrafo único. O afastamento de Defensor Público para participar de programa de
treinamento regularmente instituído é concedido sem qualquer prejuízo e nos termos de
Regulamento.

Subseção I
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 46. O Defensor Público investido em mandato eletivo, quando:
I - federal, estadual ou distrital, é afastado do cargo;

II - de Prefeito ou de Vice-Prefeito, é afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar
pela sua remuneração;

III - de Vereador:

a) havendo compatibilidade de horário, mantém a remuneração ou o subsídio do seu
cargo, sem prejuízo do subsídio do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horário, é afastado do cargo, sendo-lhe facultado
optar pela sua remuneração.

§1º No caso de afastamento do cargo, o Defensor Público contribui para o regime
próprio de previdência como se em exercício estivesse.

§2º O Defensor Público investido em mandato eletivo ou classista não pode ser
removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.

Subseção II
Do Afastamento para Estudo

Subseção II com redação dada pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

Art. 47. O Defensor Público estável que integre programa regular de formação profissional,
ministrado por instituição legalmente reconhecida pelos órgãos reguladores oficiais, pode
ausentar-se de suas atribuições para estudo mediante autorização do Defensor Público-Geral,
com a remuneração do cargo efetivo.
Art.47 com redação dada pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

Art. 47. O Defensor Público estável pode ausentar-se do Estado ou do País para estudo
que integre programa regular de formação profissional, ministrado por instituição legalmente
reconhecida pelos órgãos reguladores oficiais, mediante autorização do Defensor Público
Geral, com a remuneração do cargo efetivo.

§1º O programa do curso deve ter correlação com os requisitos do cargo, a interesse da
Defensoria Pública, ter o conteúdo comprovado e a necessidade de sua realização justificada
pelo titular do órgão de lotação do mesmo, sendo este submetido a assinar termo de
compromisso, na conformidade dos §§ 3º e 4º deste artigo.



§2º O período do afastamento não excede a 4 anos e, concluído o estudo, somente
decorrido igual período utilizado, é permitida nova ausência pelo mesmo fundamento.

§3º Ao Defensor Público beneficiado pelo disposto neste artigo não é concedida
exoneração a pedido, nem lhe são concedidas licenças, exceto para tratamento de saúde, por
ocasião da maternidade, para exercício de atividade política ou por afastamento para mandato
eletivo, antes de decorrido período de carência igual ao utilizado, ressalvada a hipótese de
ressarcimento integral das despesas havidas.

§4º No caso de demissão, durante o período de carência de que trata o §3º deste artigo,
o Defensor Público ressarce à Defensoria Pública do Estado do Tocantins, proporcionalmente
ao tempo restante para o término da carência, os custos havidos com o seu afastamento.

Subseção III
Do Afastamento para Exercício de Mandato Classista

Subseção III acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 47-A. É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em
entidade de classe de âmbito estadual ou nacional, de maior representatividade, sem prejuízo
dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.
Art.47-A acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§ 1º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração
igual à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.
§1° acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

§ 2º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço
para todos os efeitos legais.
§2° acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Seção VI
Das Concessões

Art. 48. Sem qualquer prejuízo, pode o Defensor Público ausentar-se do serviço:
I - por um dia, para doação de sangue;
II - por oito dias consecutivos, em razão de:
a) casamento;
b) se pai, nascimento ou adoção de filho;
c) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filho, enteado,

menor sob guarda ou tutela, irmão ou curatelado.

Seção VII
Das Garantias

Art. 49. São garantias do Defensor Público:

I - independência funcional no desempenho de suas atribuições;

II - inamovibilidade;

III - irredutibilidade de vencimentos;



IV - estabilidade.

Seção VIII
Da Inamovibilidade e da Remoção

Art. 50. Os Defensores Públicos são inamovíveis, exceto os defensores públicos
substitutos, salvo remoção compulsória na forma desta Lei Complementar.

Parágrafo único. A remoção compulsória é decidida pelo voto de dois terços do
Conselho Superior, garantida a ampla defesa em processo disciplinar.

Art. 51. A remoção a pedido ou por permuta opera-se entre Defensores Públicos da
mesma classe da carreira.

§1º A remoção a pedido é deferida mediante requerimento ao Defensor Público Geral,
em 5 dias da publicação do respectivo edital.
§1º com redação determinada pela Lei Complementar nº 105, de 18/05/2016.

§1º A remoção a pedido é deferida mediante requerimento ao Defensor Público Geral,
em 15 dias da publicação do respectivo edital.

§2º Havendo mais de um candidato, é removido o mais antigo na classe, atendidos os
seguintes critérios de desempate:

I - tempo no cargo de Defensor Público em que esteja investido mediante concurso
público de provas e títulos;

II - tempo de serviço público;
III - avanço na idade.
Art. 52. A remoção por permuta é deferida mediante requerimento ao Defensor

Público Geral, atendida a conveniência do serviço.
Parágrafo único. O Defensor Público Geral dará ampla divulgação aos pedidos de

permuta.
Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Seção IX
Das Prerrogativas

Art. 53. São prerrogativas dos Defensores Públicos:
I - receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista,

intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa,
inclusive nos Juizados Especiais, contando-se-lhes em dobro todos os prazos;
Inciso I com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, inclusive
nos Juizados Especiais, contando-se-lhe em dobro todos os prazos;

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante delito, caso em
que a autoridade faz imediata comunicação ao Defensor Público Geral;

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, com direito a
privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em
dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública;



V - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando estes
se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em
estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio
agendamento;
Inciso V com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

V - comunicar-se pessoal e reservadamente com seus assistidos, ainda quando estes
se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis;

VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as
vedações legais;

VII - examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e
processos, assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;

Inciso VII com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

VII -examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquéritos e processos;

VIII - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota;

IX - requisitar de autoridade pública e de seus agentes, exames, certidões, perícias,
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências
necessárias ao exercício de suas atribuições;

X - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais;

XI - deixar de patrocinar ação ou interpor recurso quando manifestamente incabível
ou inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor
Público Geral, com as razões de seu proceder;

XII -ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos cargos
das funções essenciais à justiça;

XIII- ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia,
hora e local previamente ajustados com a autoridade competente;

XIV- ter identidade funcional específica expedida pela própria Instituição.

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática
de infração penal por membro da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, a autoridade
policial, civil ou militar, comunica imediatamente o fato ao Defensor Público Geral, que
designa membro dessa Instituição para acompanhar a apuração.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL
Seção I

Dos Deveres
Art. 54. São deveres dos Defensores Públicos:
I - residir na localidade onde estiver lotado;



II - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu cargo e os
que, na forma da lei, lhes sejam atribuídos pelo Defensor Público Geral;

III - representar ao Defensor Público Geral sobre as irregularidades de que tiver
ciência, em razão do cargo;

IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública
do Estado do Tocantins;

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for
obrigatória a sua presença;

VI -declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover

revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos.

Seção II
Das Proibições

Art. 55. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos
Defensores Públicos é vedado:

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais;

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele atos que de qualquer forma
colidam com as funções inerentes ao cargo, ou com os preceitos éticos de sua profissão;

III - receber a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou
custas processuais, em razão de suas atribuições;

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou
acionista;

V - exercer atividade político-partidária enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral;

VI - o exercício de cargo ou função fora das atribuições institucionais, à exceção de
cargo de Secretário de Estado ou equivalente e as acumulações previstas em lei;

VII -funcionar, na qualidade de defensor constituído, como assistente de acusação do
Ministério Público, no juízo criminal.

Seção III
Dos Impedimentos

Art. 56. É defeso ao Defensor Público exercer suas funções em processo ou
procedimento em que:

I - seja parte ou, de qualquer forma, interessado;
II - haja atuado como Representante da parte, Perito, Juiz, membro do Ministério

Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento
como testemunha;

III - for interessado cônjuge ou companheiro, parente consangüíneo ou afim em linha
reta ou colateral, até o terceiro grau;



IV - haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no inciso
III deste artigo;

V - qualquer das pessoas mencionadas no inciso III deste artigo funcione ou haja
funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão
de Polícia ou Auxiliar de Justiça;

VI - houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da demanda.
Art. 57. O Defensor Público não pode participar de comissão, banca de concurso, ou

de qualquer decisão, quando o julgamento ou votação disser respeito a seu cônjuge ou
companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Seção IV
Da Responsabilidade Funcional

Art. 58. A atividade funcional do Defensor Público está sujeita a:

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral, para verificar a
regularidade e eficiência dos serviços;

II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral, de ofício ou por
determinação do Defensor Público Geral, para verificar a regularidade e eficiência dos
serviços;

III - inspeção ordinária e extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral, de ofício ou
por determinação do Defensor Público Geral.

Parágrafo único. Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao
Defensor Público Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas.

Art. 59. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas em lei, a violação
dos deveres funcionais e vedações contidas nesta Lei Complementar, bem como a prática de
crime contra a Administração Pública ou ato de improbidade administrativa.

§1º Ao Defensor Público podem ser cominadas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão por até 90 dias;

III - remoção compulsória;

IV - demissão;

V - destituição de cargo de provimento em comissão ou função gratificada;

VI - cassação da aposentadoria.

§2º A advertência é aplicada por escrito nos casos de violação aos deveres e das
proibições funcionais, quando o fato não justificar a imposição de pena mais grave.

§3º A suspensão é aplicada em caso de reincidência em falta punida com advertência
ou quando a infração dos deveres ou das proibições funcionais, pela sua gravidade, justificar a
imposição.



§4º A remoção compulsória é aplicada sempre que a falta praticada, pela sua
gravidade e repercussão, tornar incompatível a permanência do faltoso no órgão de atuação de
sua lotação.

§5º A pena de demissão é aplicável:

I - nas hipóteses previstas em lei;

II - no caso de reincidência em falta punida com remoção compulsória.

§6º São aplicadas pelo Defensor Público Geral as sanções previstas nos incisos I, II,
IV, V e VI do §1º deste artigo, e pelo Conselho Superior, por voto de dois terços dos seus
membros, aquela prevista no inciso III também do § 1º deste artigo;

§7º Prescrevem em cinco anos as infrações puníveis com demissão, dois anos, com
suspensão e remoção compulsória e 180 dias, com advertência, sendo que todos esses prazos
são contados da data em que foram cometidas.

§8º Das decisões proferidas pelo Defensor Público Geral cabe recurso ao Conselho
Superior.

Art. 60. O próprio interessado ou, se falecido ou interdito este, o seu cônjuge ou
companheiro, ascendente, descendente ou irmão podem requerer revisão do processo
disciplinar, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de provar a
inocência do apenado ou de justificar a imposição de pena mais branda.

Parágrafo único. Se for procedente a revisão, é tornado sem efeito o ato punitivo ou
aplicada a penalidade adequada, restabelecendo-se os direitos atingidos pela punição.

TÍTULO III
DO PLANO DE CARREIRA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 61. A Defensoria Pública é integrada por quatro classes dos cargos efetivos de
Defensor Público:

I - Substituto;
II - de 2ª Classe;
III - de 1ª Classe;
IV -de Classe Especial;
Art. 62. O Defensor Público.
I – Substituto atua provisoriamente nas Comarcas de entrância inicial, entrância

intermediária e de entrância final, em auxílio e substituição dos respectivos titulares;
Inciso I com redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 10/05/2024.

I - Substituto atua provisoriamente nas Comarcas de 1ª, 2ª e 3ª Entrâncias, em
auxílio e substituição dos respectivos titulares;

II - de 2ª Classe atua nas Comarcas de Entrância inicial;
Inciso II com redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 10/05/2024.



II - de 2a Classe atua nas Comarcas de 1ª e 2ª Entrâncias;
III - de 1ª Classe atua nas Comarcas de Entrância intermediária e final;
Inciso III com redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 10/05/2024.

III - de 1a Classe atua nas Comarcas de 3ª Entrância;
IV - de Classe Especial atua junto ao Tribunal de Justiça do Estado e aos Tribunais

Regionais e Superiores.
§1º Findo o estágio probatório, o Defensor Público Substituto é lotado em Comarca de

1ª e 2ª Entrância, nos termos da Lei.
§2º O Defensor Público progride na correspondente carreira mediante mobilidade

funcional.
§3º É vedada a titularização do defensor público substituto em qualquer comarca

enquanto não aprovado no estágio probatório.
§3° com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

CAPÍTULO II
DA MOBILIDADE FUNCIONAL

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 63. A mobilidade funcional do Defensor Público efetivo estável na carreira dá-se
pela evolução à classe imediatamente superior, atendidos os critérios de merecimento e
antiguidade, alternadamente, e efetiva-se por promoção.

§1º A mobilidade funcional é vedada quando o Defensor Público:
I - durante o interstício:
a) contar mais de cinco faltas injustificadas;
b) houver sofrido pena administrativa de suspensão ou destituição de cargo de

provimento em comissão ou de função gratificada;
II - estiver:
a) em estágio probatório;
Alínea “a” com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

a) em estágio probatório, salvo se não houver número suficiente de Defensores
Públicos efetivos estáveis interessados em concorrer à promoção ou, havendo, a recuse;

b) cumprindo pena administrativa ou criminal;
III - for declarado impedido por decisão do Conselho Superior da Defensoria Pública.
§2º A mobilidade funcional é revogada se o Defensor Público for condenado em

processo disciplinar ou criminal iniciado em data anterior à concessão, com sentença passada
em julgado.

Seção II
Das Promoções

Art. 64. A promoção por merecimento:



I - dá-se para a classe imediatamente superior, na referência em que se encontra o
Defensor Público;

II - é regulamentada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do
Tocantins e é decidida pelo voto de 2/3 de seus membros;

III - será processada mediante requerimento ao Presidente do Conselho Superior, em
cinco dias da publicação do respectivo edital.
Inciso III acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Parágrafo único. É obrigatória a promoção de Defensor Público que figurar em lista de
merecimento por três vezes consecutivas ou cinco alternadas.

Art. 65. A antiguidade é apurada na classe e determinada pelo tempo do efetivo
exercício nesta, atendidos os seguintes critérios de desempate:

I - tempo no cargo de Defensor Público em que esteja investido mediante concurso
público de provas e títulos;

II - tempo de serviço público;

III - avanço na idade.

Parágrafo único. Na apuração da antiguidade, somente pode ser recusado o Defensor
Público mais antigo, pelo voto de dois terços dos membros do Conselho Superior, repetindo-
se a votação até fixar-se a indicação.

Art. 66. É facultada a recusa à promoção sem prejuízo do critério para o
preenchimento da vaga recusada.

TÍTULO IV
DO FUNDO ESTADUAL DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 67. É criado o Fundo Estadual de Defensoria Pública - FUNDEP destinado a
prover os recursos necessários ao desenvolvimento das ações da Instituição, compreendendo:

I - aquisição de equipamentos;
II - implantação e implementação de Núcleos Regionais de Defensoria Pública;
III - treinamento de servidores;
IV - promoções e eventos científicos e educativos;
V - edição de material técnico-educativo;
VI - manutenção da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
Inciso VI com redação determinada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.

VI - manutenção do CEJUR.
VII - contratação de serviços técnicos especializados para processos administrativos

ou judiciais;
Inciso VII acrescentado pela Lei Complementar nº 135, de 1º/04/2022.

VIII - realização de obras ou manutenção predial;
Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar nº 135, de 1º/04/2022.

IX -concessão de bolsas ou remuneração em programas de aprendizagem ou estágio.
Incisos VII, VIII e IX acrescentados pela Lei Complementar nº 135, de 1º/04/2022.



Art. 68. Constituem receitas do FUNDEP:
I - os honorários da sucumbência nas ações patrocinadas por Defensor Público;
II - as dotações orçamentárias que lhe forem destinadas;
III - as doações, os legados e as contribuições de entidades públicas ou privadas,

nacionais, internacionais ou estrangeiras, desde que destinadas especificamente ao FUNDEP;
IV - os recursos provenientes de convênios ou contratos;
V - recursos provenientes de aluguéis ou permissões de uso de espaços livres para

terceiros onde funcionem os órgãos da Defensoria Pública;
VI - recursos provenientes do produto da alienação de equipamentos, veículos, outros

materiais permanentes ou material inservível ou dispensável;
VII -eventuais recursos que lhe forem expressamente atribuídos.
VIII – recursos oriundos do desenvolvimento das atividades da Escola Superior da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
Inciso VIII acrescentado pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017.

§1º Os saldos verificados no final de cada exercício são automaticamente transferidos,
a crédito do FUNDEP, para o exercício seguinte.

§2º É vedada a utilização dos recursos do FUNDEP em finalidade diversa da prevista
nesta Lei Complementar.

§3º A prestação de contas da aplicação e da gestão financeira do FUNDEP é
consolidada na Defensoria Pública, por ocasião do encerramento do correspondente exercício.

Art. 69. O FUNDEP tem como gestor o Defensor Público Geral, que designa o setor
da Defensoria Pública incumbido de organizar a contabilidade financeira e o plano de
aplicação dos recursos.

Art. 70. Os bens adquiridos com recursos do FUNDEP incorporam-se ao patrimônio
da Defensoria Pública.

Art. 71. Aplicam-se ao FUNDEP as normas gerais de execução orçamentário-
financeira públicas.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 72. Os Defensores Públicos do Estado do Tocantins estão sujeitos ao regime
jurídico desta Lei Complementar.
Art. 72 com redação dada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 72. Aplicam-se subsidiariamente às disposições desta a Lei Complementar:

Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente às disposições desta Lei Complementar:
Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

I - a Lei Complementar Federal 80, de 12 de janeiro de 1994;
Inciso I acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



II - o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta dos
Poderes do Estado.
Inciso II acrescentado pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.

Art. 72-A. A Defensoria Pública do Estado do Tocantins, para além do seu expediente
regular, funcionará em regime de plantão, nos termos de regulamentação por Resolução do
seu Conselho Superior.
Art. 72-A acrescentado pela Lei Complementar n° 151, de 20/12/2023.

Art. 73. São criados os cargos de:
I - Subdefensor Público Geral;
II - 20 cargos de Defensor Público Substituto;
III - provimento em comissão, que integram a estrutura operacional da Defensoria

Pública, constantes da Tabela III do Anexo Único a esta Lei Complementar, além do cargo de
Ouvidor-Geral.

Art. 74. A Defensoria Pública pode celebrar convênios ou contratos com entidades
públicas e privadas, nacionais, internacionais e estrangeiras.

Art. 75. Lei ordinária dispõe sobre a criação do quadro de servidores auxiliares da
Instituição.

Art. 76. São incorporados ao patrimônio da Defensoria Pública os bens móveis e
imóveis constantes do respectivo inventário.

Art. 77. Após as nomeações dos aprovados no II Concurso Público para provimento do
Cargo de Defensor Público de 2ª Classe, são extintos 18 cargos de Defensor Público da 2ª
Classe.
Art. 77 com redação determinada pela Lei Complementar nº 58, de 17/09/2009.

Art. 77. São extintos 17 cargos de Defensor Público da 2ª Classe.
Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos extintos são mantidos até a respectiva

promoção.
Art. 78. É instituído o dia 19 de maio como Dia das Defensoras, Defensores,

Servidoras e Servidores da Defensoria Pública.
Art.78 com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

Art. 78. É instituído o dia 19 de maio como Dia do Defensor Público.
Art. 79. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 1º de maio de 2009.
Art. 80. São revogadas as Leis Complementares 41, de 22 de dezembro de 2004, 46,

de 3 de abril de 2006, e 48, de 7 de dezembro de 2006, e a Lei 1.251, de 20 de setembro de
2001.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 27 dias do mês de maio de 2009; 188º da
Independência, 121º da República e 21º do Estado.

MARCELO DE CARVALHOMIRANDA
Governador do Estado



ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR Nº 55, DE 27 DE MAIO DE 2009.

*TABELA I
SUBSÍDIOS DOS DEFENSORES PÚBLICOS

CARGO SUBSÍDIO
Defensor Público de Classe Especial 43.018,38
Defensor Público de 1ª Classe 40.867,46
Defensor Público de 2ª Classe 38.824,09
Defensor Público Substituto 36.882,89
*Tabela I com redação determinada pela Lei Comp. Nº 163, de 30/04/2025.

TABELA I
Redação determinada pela Lei Complementar nº 154, de 10/05/2024.

SUBSÍDIOS DOS DEFENSORES PÚBLICOS
CARGO SUBSÍDIO
Defensor Público de Classe Especial 41.296,32
Defensor Público de 1ª Classe 39.231,51
Defensor Público de 2ª Classe 37.269,93
Defensor Público Substituto 35.406,44

TABELA I
Redação determinada pela Lei Complementar nº 143, de 05/05/2023.

SUBSÍDIOS DOS DEFENSORES PÚBLICOS
Vigência à partir de 01/05/2023

CLASSE QUANTIDADE SUBSÍDIO*
Especial 13 39.819,03

1ª 98 37.828,09
2ª 29 35.936,68

Substituto 20 34.139,85
A diferença fixada entre subsídios, por classe, é de 5% (cinco por cento), a partir da Classe Especial.
Redação determinada pela Lei Complementar nº 143, de 05/05/2023.

TABELA I
SUBSÍDIOS DOS DEFENSORES PÚBLICOS

Vigência de 01/04/2022 a 30/04/2023
CLASSE QUANTIDADE SUBSÍDIO*
Especial 13 37.589,95

1ª 98 35.710,46
2ª 29 33.924,93

Substituto 20 32.228,69
A diferença fixada entre subsídios, por classe, é de 5% (cinco por cento), a partir da Classe Especial.
Redação determinada pela Lei Complementar nº 143, de 05/05/2023.

TABELA I
SUBSÍDIOS DOS DEFENSORES PÚBLICOS

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SUBSÍDIO*
Classe Especial 13 35.462,22

1ª 98 33.689,11
2ª 29 32.004,65

Defensor Público Substituto 20 30.404,42
A diferença fixada entre subsídios, por classe, é de 5% (cinco por cento), a partir da Classe Especial.
Redação determinada pela Lei Complementar nº 136, de 1º/04/2022.



TABELA I
SUBSÍDIOS DOS DEFENSORES PÚBLICOS

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SUBSÍDIO
Classe Especial 11 17.928,65

1a 56 16.660,88
2a 32 15.393,12

Defensor Público Substituto 20 14.125,36
Anexo Único com redação determinada pela Lei Complementar nº 65, de 30/03/2010
Tabela I com redação determinada pela Lei Complementar nº 60, de 27/10/2009.

TABELA I
SUBSÍDIOS DOS DEFENSORES PÚBLICOS

Denominação Quantidade Valor Unitário (em Reais)
Classe Especial 11 11.648,20

1a Classe 56 10.589,27
2a Classe 32 9.626,61

Defensor Público Substituto 20 8.663,95

*TABELA II
CARGOS PRIVATIVOS DE DEFENSORES PÚBLICOS

Denominação Quant. Gratificação
Primeiro Subdefensor Público Geral 1 35%
Segundo Subdefensor Público Geral 1 30%
Subcorregedor-Geral 1 30%
Membro Eleito do Conselho Superior da Defensoria Pública 5 30%
**Diretor Regional de Defensoria Pública 10

11
20%

Coordenador de Núcleos Especializados - 10%
***Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública 1 10%

20%
Coordenador da Central de Relacionamento com Cidadão - CRC 1 10%
Assessor Especial de Relações Institucionais 1 20%

*Tabela II com redação determinada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.
**Cargo de Diretor Regional de Defensoria Pública com quantitativo alterado pela LC n° 152, de 05/01/2024.
***Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública com gratificação alterada pela LC nº 174, de 1º/04/2026.

TABELA II
CARGOS PRIVATIVOS DE DEFENSORES PÚBLICOS

Denominação Quant. Gratificação
Subdefensor Público Geral 1 30%
Superintendente de Defensores Públicos 1 25%
Diretor Regional de Defensoria Pública 10 20%
Coordenador de Núcleos Especializados - 10%
Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública
Denominação alterada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017
Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos – CEJUR

1 10%

Coordenador da Central de Relacionamento com Cidadão - CRC 1 10%
Assessor Especial de Relações Institucionais
Acrescentado pela Lei Complementar nº 135, de 1º/04/2022.

1 20%

Tabela II com redação determinada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.
Tabela II com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.



TABELA II
CARGOS EM COMISSÃO PRIVATIVOS DE DEFENSORES PÚBLICOS

Denominação Quant Remuneração
Membro do Conselho Superior da Defensoria Pública 6 Comissão de 5%

Ouvidor-Geral 1 Comissão de 5%
Superintendente de Defensores Públicos 1 Comissão de 5%
Diretor Regional de Defensoria Pública 10 Comissão de 5%
Coordenador de Núcleos Especializados - Comissão de 5%

Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos – CEJUR 1 Comissão de 5%
Coordenador da Central de Relacionamento com o Cidadão – CRC 1 Comissão de 5%

TABELA III
Tabela III revogada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO
E ADMINISTRATIVO

Denominação Cargo Quant.
Secretário Executivo do Conselho Superior DAS-10 1
Chefe de Gabinete do Defensor Público Geral DAS-10 1
Chefe de Gabinete do Corregedor DAS-10 1
Superintendente de Defensores Públicos* 1
Diretor Regional de Defensoria Pública* 10
Coordenador de Núcleos Especializados* -
Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos* 1
Coord. da Central de Relacionamento com o Cidadão* 1
Diretor de Controle Interno DAS-10 1
Coordenador de Controle DAS-7 1
Coordenador de Inspeção e Avaliação Técnica DAS-7 1
Diretor de Comunicação DAS-10 1
Coordenador de Publicidade DAS-7 1
Coordenador de Jornalismo DAS-7 1
Diretor de Cerimonial e Eventos DAS-10 1
Coordenador de Cerimonial DAS-7 1
Coordenador de Eventos DAS-7 1
Superintendente de Administração e Finanças DAS-12 1
Diretor de Orçamento e Finanças DAS-10 1
Coordenador de Orçamento e Finanças DAS-7 1
Coordenador de Contabilidade DAS-7 1
Diretor de Administração DAS-10 1
Coordenador de Licitação, Convênios e Contratos DAS-7 1
Coordenador de Apoio Administrativo DAS-7 1
Coordenador de Recursos Matérias DAS-7 1
Diretor de Planejamento e Projetos DAS-10 1
Coordenador de Planejamento DAS-7 1
Coordenador de Projetos e Captação de Recursos DAS-7 1
Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento DAS-10 1
Coordenador de Gestão de Pessoas DAS-7 1
Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DAS-7 1
Diretor Jurídico DAS-10 1
Coordenador de Procedimentos Administrativos DAS-7 1
Coordenador de Procedimentos de Contratos e Convênios DAS-7 1



Diretor de Tecnologia da Informação DAS-10 1
Coordenador de Manutenção e Suporte DAS-7 1
Coordenador de Redes DAS-7 1
Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico DAS-7 1
Presidente da Comissão Permanente de Licitação DAS-12 1
Ouvidor-Geral DAS-12 1
Assessor IV DAS-7 6
Assessor III DAS-5 23
Assessor II DAS-3 13
Assessor I AD-8 10
Gerente de Núcleo IV DAS-5 26
Gerente de Núcleo III DAS-4 4
Gerente de Núcleo II DAS-3 17
Gerente de Núcleo I DAS-1 20
Chefe de Setor DAS-1 5
Motorista de Representação DAS-1 2
Cargos em comissão privativos de Defensor Público
Tabela III com redação determinada pela Lei Complementar nº 63, de 10/02/2010.
Tabela III revogada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

TABELA III
ESTRUTURA OPERACIONAL E DENOMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO

Denominação Cargo Quant.
Secretário Executivo do Conselho Superior DAS-10 1
Chefe de Gabinete do Defensor Público Geral DAS-10 1
Chefe de Gabinete do Corregedor DAS-10 1
Ouvidor-Geral* 1
Superintendente de Defensores Públicos* 1
Diretor Regional de Defensoria Pública* 10
Coordenador de Núcleos Especializados* -
Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos* 1
Coord. da Central de Relacionamento com o Cidadão* 1
Diretor de Controle Interno DAS-10 1
Coordenador de Controle DAS-7 1
Coordenador de Inspeção e Avaliação Técnica DAS-7 1
Diretor de Comunicação DAS-10 1
Coordenador de Publicidade DAS-7 1
Coordenador de Jornalismo DAS-7 1
Diretor de Cerimonial e Eventos DAS-10 1
Coordenador de Cerimonial DAS-7 1
Coordenador de Eventos DAS-7 1
Superintendente de Administração e Finanças DAS-12 1
Diretor de Orçamento e Finanças DAS-10 1
Coordenador de Orçamento e Finanças DAS-7 1
Coordenador de Contabilidade DAS-7 1
Diretor de Administração DAS-10 1
Coordenador de Licitação, Convênios e Contratos DAS-7 1
Coordenador de Apoio Administrativo DAS-7 1
Coordenador de Recursos Matérias DAS-7 1
Diretor de Planejamento e Projetos DAS-10 1
Coordenador de Planejamento DAS-7 1
Coordenador de Projetos e Captação de Recursos DAS-7 1
Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento DAS-10 1
Coordenador de Gestão de Pessoas DAS-7 1



Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DAS-7 1
Diretor Jurídico DAS-10 1
Coordenador de Procedimentos Administrativos DAS-7 1
Coordenador de Procedimentos de Contratos e Convênios DAS-7 1
Diretor de Tecnologia da Informação DAS-10 1
Coordenador de Manutenção e Suporte DAS-7 1
Coordenador de Redes DAS-7 1
Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico DAS-7 1
Assessor IV DAS-7 6
Assessor III DAS-5 23
Assessor II DAS-3 13
Assessor I AD-8 10
Gerente de Núcleo IV DAS-5 26
Gerente de Núcleo III DAS-4 4
Gerente de Núcleo II DAS-3 17
Gerente de Núcleo I DAS-1 20
Chefe de Setor DAS-1 5
Motorista de Representação DAS-1 2
Cargos em comissão privativos de Defensor Público

*TABELA IV

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO
E ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA

DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO-NÍVEL QUANTIDADE
Diretor Regional de Defensoria Pública* 11
Coordenador de Núcleos Especializados* -
Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública* 1
Coordenador da Central de Relacionamento com o Cidadão* 1
Chefe de Gabinete do Defensor Público Geral DADP-11 1
Chefe de Gabinete da Primeira Subdefensoria Pública-Geral DADP-10 1
Assessor Especial de Gabinete da Defensoria Pública Geral DADP-9 1
Chefe de Gabinete da Segunda Subdefensoria Pública-Geral DADP-10 1
Chefe da Assessoria Jurídica do Defensor Público Geral DADP-10 1
Chefe da Assessoria de Expediente do Defensor Público Geral DADP-9 1
Assessor Especial de Relações Institucionais* 1
Ouvidor-Geral DADP-11 1
Assessor de Expediente DADP-7 30
Secretário Executivo do Conselho Superior DADP-9 1
Chefe de Gabinete do Corregedor Geral DADP-10 1
Chefe da Assessoria Jurídica da Corregedoria Geral DADP-9 1
Gerente de Relatório da Corregedoria DADP-5 1
Chefe de Controle Interno DADP-10 1
Coordenador de Controle Interno DADP-7 1
Coordenador de Inspeção e Avaliação Técnica DADP-7 1
Chefe da Assessoria de Comunicação DADP-9 1
Coordenador de Publicidade DADP-7 1
Coordenador de Jornalismo DADP-7 1
Chefe de Cerimonial e Eventos DADP-9 1
Coordenador de Cerimonial DADP-7 1
Coordenador de Eventos DADP-7 1
Diretor Geral DADP-12 1
Chefe da Assessoria de Planejamento, Orçamento e Projetos DADP-11 1



Assessor de Planejamento DADP-7 1
Assessor de Orçamento DADP-7 1
Assessor de Projetos e Captação de Recursos DADP-7 1
Presidente da Junta Médica Oficial DADP-9 1
Médico Especialista DADP-8 1
Diretor Financeiro DADP-9 1
Coordenador Financeiro DADP-7 1
Coordenador de Contabilidade DADP-7 1
Diretor de Administração DADP-9 1
Coordenador de Apoio Administrativo e Protocolo DADP-7 1
Coordenador de Compras DADP-7 1
Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio DADP-7 1
Coordenador de Contratos e Convênios DADP-7 1
Coordenador de Transporte DADP-7 1
Coordenador de Indenizações DADP-7 1
Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento DADP-9 1
Coordenador de Gestão de Pessoas DADP-7 1
Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DADP-7 1
Coordenador de Recursos Humanos DADP-7 1
Coordenador Multidisciplinar DADP-7 1
Diretor Jurídico DADP-9 1
Coordenador Jurídico de Contratações e Licitações DADP-7 1
Coordenador Jurídico de Pessoal DADP-7 1
Diretor de Tecnologia da Informação DADP-9 1
Assessor de Tecnologia da Informação DADP-8 2
Coordenador de Manutenção e Suporte DADP-7 1
Coordenador de Redes DADP-7 1
Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico DADP-7 1
Diretor de Infraestrutura e Obras DADP-9 1
Coordenador de Engenharia e Arquitetura DADP-7 1
Coordenador de Manutenção e Serviços DADP-7 1
Presidente da Comissão Permanente de Licitação DADP-10 1
Coordenador de Licitações DADP-7 1
Assessor IV DADP-6 6
Assessor III DADP-5 23
Assessor II DADP-3 30
Assessor I DADP-1 10
Secretário Acadêmico DADP-5 1
Gerente de Pesquisa DADP-5 1
Gerente de Ensino e Capacitação DADP-5 1
Gerente de Núcleo IV DADP-5 26
Gerente de Núcleo III DADP-4 4
Gerente de Núcleo II DADP-3 17
Gerente de Núcleo I DADP-2 20
Chefe de Setor DADP-2 5
Motorista de Representação DADP-2 2
*Tabela IV com redação determinada pela Lei Complementar 174, de 1º/04/2026.



*TABELA IV
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS SERVIÇOS AUXILIARES DE

APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA
DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO-NÍVEL QUANTIDADE

Diretor Regional de Defensoria Pública* 11
Coordenador de Núcleos Especializados* -
Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública* 1
Coordenador da Central de Relacionamento com o Cidadão* 1
Chefe de Gabinete do Defensor Público Geral DADP-11 1
Chefe de Gabinete da Primeira Subdefensoria Pública-Geral DADP-10 1
Assessor Especial de Gabinete da Defensoria Pública Geral DADP-9 1
Chefe de Gabinete da Segunda Subdefensoria Pública-Geral DADP-10 1
Chefe da Assessoria Jurídica do Defensor Público Geral DADP-10 1
Chefe da Assessoria de Expediente do Defensor
Público Geral DADP-9 1

Assessor Especial de Relações Institucionais* 1
Ouvidor-Geral DADP-11 1
Assessor de Expediente DADP-7 30
Secretário Executivo do Conselho Superior DADP-9 1
Chefe de Gabinete do Corregedor Geral DADP-10 1
Chefe da Assessoria Jurídica da Corregedoria Geral DADP-9 1
Gerente de Relatório da Corregedoria DADP-5 1
Chefe de Controle Interno DADP-10 1
Coordenador de Controle Interno DADP-7 1
Coordenador de Inspeção e Avaliação Técnica DADP-7 1
Chefe da Assessoria de Comunicação DADP-9 1
Coordenador de Publicidade DADP-7 1
Coordenador de Jornalismo DADP-7 1
Chefe de Cerimonial e Eventos DADP-9 1
Coordenador de Cerimonial DADP-7 1
Coordenador de Eventos DADP-7 1
Diretor Geral DADP-12 1
Chefe da Assessoria de Planejamento, Orçamento e Projetos DADP-11 1
Assessor de Planejamento DADP-7 1
Assessor de Orçamento DADP-7 1
Assessor de Projetos e Captação de Recursos DADP-7 1
Presidente da Junta Médica Oficial DADP-9 1
Diretor Financeiro DADP-9 1
Coordenador Financeiro DADP-7 1
Coordenador de Contabilidade DADP-7 1
Diretor de Administração DADP-9 1
Coordenador de Apoio Administrativo e Protocolo DADP-7 1
Coordenador de Compras DADP-7 1
Coordenador de Manutenção e Serviços DADP-7 1
Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio DADP-7 1
Coordenador de Contratos e Convênios DADP-7 1
Coordenador de Transporte DADP-7 1
Coordenador de Indenizações DADP-7 1
Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento DADP-9 1
Coordenador de Gestão de Pessoas DADP-7 1
Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DADP-7 1
Coordenador de Recursos Humanos DADP-7 1
Coordenador Multidisciplinar DADP-7 1
Diretor Jurídico DADP-9 1
Coordenador Jurídico de Contratações e Licitações DADP-7 1
Coordenador Jurídico de Pessoal DADP-7 1



Diretor de Tecnologia da Informação DADP-9 1
Assessor de Tecnologia da Informação DADP-8 2
Coordenador de Manutenção e Suporte DADP-7 1
Coordenador de Redes DADP-7 1
Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico DADP-7 1
Presidente da Comissão Permanente de Licitação DADP-10 1
Coordenador de Licitações DADP-7 1
Assessor IV DADP-6 6
Assessor III DADP-5 23
Assessor II DADP-3 30
Assessor I DADP-1 10
Secretário Acadêmico DADP-5 1
Gerente de Pesquisa DADP-5 1
Gerente de Ensino e Capacitação DADP-5 1
Gerente de Núcleo IV DADP-5 26
Gerente de Núcleo III DADP-4 4
Gerente de Núcleo II DADP-3 17
Gerente de Núcleo I DADP-2 20
Chefe de Setor DADP-2 5
Motorista de Representação DADP-2 2
*Tabela IV com redação determinada pela Lei Complementar nº 166, de 27/05/2025.

TABELA IV
Redação determinada pela Lei Complementar nº 155 de 10/05/2024.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS SERVIÇOSAUXILIARES DE APOIO TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA
Denominação Cargo Quantidade

Diretor Regional de Defensoria Pública* 11
Coordenador de Núcleos Especializados* -
Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública* 1
Coordenador da Central de Relacionamento com o Cidadão* 1
Chefe de Gabinete do Defensor Público Geral DADP-10 1
Chefe de Gabinete da Primeira Subdefensoria Pública-Geral DADP-8 1
Chefe de Gabinete da Segunda Subdefensoria Pública-Geral DADP-8 1
Chefe da Assessoria Jurídica do Defensor Público Geral DADP-8 1
Chefe da Assessoria de Expediente do Defensor Público Geral DADP-8 1
Assessor Especial de Relações Institucionais* 1
Ouvidor-Geral DADP-10 1
Assessor de Expediente DADP-7 30
Secretário Executivo do Conselho Superior DADP-8 1
Chefe de Gabinete do Corregedor Geral DADP-9 1
Chefe da Assessoria Jurídica da Corregedoria Geral DADP-8 1
Gerente de Relatório da Corregedoria DADP-5 1
Chefe de Controle Interno DADP-9 1
Coordenador de Controle Interno DADP-7 1
Coordenador de Inspeção e Avaliação Técnica DADP-7 1
Chefe da Assessoria de Comunicação DADP-8 1
Coordenador de Publicidade DADP-7 1
Coordenador de Jornalismo DADP-7 1
Chefe de Cerimonial e Eventos DADP-8 1
Coordenador de Cerimonial DADP-7 1
Coordenador de Eventos DADP-7 1
Diretor-Geral DADP-11 1



Assessor Especial de Administração e Finanças DADP-10 1
Diretor Financeiro DADP-8 1
Coordenador Financeiro DADP-7 1
Coordenador de Contabilidade DADP-7 1
Diretor de Administração DADP-8 1
Coordenador de Apoio Administrativo e Protocolo DADP-7 1
Coordenador de Compras DADP-7 1
Coordenador de Manutenção e Serviços DADP-7 1
Coordenador de Recursos Materiais, Almoxarifado e Patrimônio DADP-7 1
Coordenador de Contratos e Convênios DADP-7 1
Coordenador de Transporte DADP-7 1
Coordenador de Indenizações DADP-7 1
Diretor de Planejamento, Orçamento e Projetos DADP-8 1
Coordenador de Planejamento DADP-7 1
Coordenador de Orçamento DADP-7 1
Coordenador de Projetos e Captação de Recursos DADP-7 1
Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento DADP-8 1
Coordenador de Gestão de Pessoas DADP-7 1
Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DADP-7 1
Coordenador de Recursos Humanos DADP-7 1
Coordenador Multidisciplinar DADP-7 1
Diretor Jurídico DADP-8 1
Coordenador Jurídico de Contratações e Licitações DADP-7 1
Coordenador Jurídico de Pessoal DADP-7 1
Diretor de Tecnologia da Informação DADP-8 1
Coordenador de Manutenção e Suporte DADP-7 1
Coordenador de Redes DADP-7 1
Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico DADP-7 1
Presidente da Comissão Permanente de Licitação DADP-9 1
Coordenador de Licitações DADP-7 1
Assessor IV DADP-6 6
Assessor III DADP-5 23
Assessor II DADP-3 20
Assessor I DADP-1 10
Secretário Acadêmico DADP-5 1
Gerente de Pesquisa DADP-5 1
Gerente de Ensino e Capacitação DADP-5 1
Gerente de Núcleo IV DADP-5 26
Gerente de Núcleo III DADP-4 4
Gerente de Núcleo II DADP-3 17
Gerente de Núcleo I DADP-2 20
Chefe de Setor DADP-2 5
Motorista de Representação DADP-2 2

*Cargos em comissão privativos de Defensor Público
Cargo de Superintendente de Administração e Finanças com nova nomeclatura, alterada pela LC n° 155 de 10/05/2024.



TABELA IV
Tabela VI com redação determinada pela Lei Complementar nº 139, de 25/11/2022.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DE APOIO TÉCNICO EADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA

Denominação Cargo Quantidade
Diretor Regional de Defensoria Pública* 11
Coordenador de Núcleos Especializados* -
Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública* 1
Coordenador da Central de Relacionamento com o Cidadão* 1
Chefe de Gabinete do Defensor Público Geral DADP-10 1
Chefe de Gabinete da Primeira Subdefensoria Pública-Geral DADP-8 1
Chefe de Gabinete da Segunda Subdefensoria Pública-Geral DADP-8
Chefe da Assessoria Jurídica do Defensor Público Geral DADP-8 1
Chefe da Assessoria de Expediente do Defensor Público Geral DADP-8 1
Assessor Especial de Relações Institucionais* - 1
Ouvidor-Geral DADP-10 1
Assessor de Expediente DADP-7 6
Secretário Executivo do Conselho Superior DADP-8 1
Chefe de Gabinete do Corregedor Geral DADP-9 1
Chefe da Assessoria Jurídica da Corregedoria Geral DADP-8 1
Gerente de Relatório da Corregedoria DADP-5 1
Chefe de Controle Interno DADP-9 1
Coordenador de Controle Interno DADP-7 1
Coordenador de Inspeção e Avaliação Técnica DADP-7 1
Chefe da Assessoria de Comunicação DADP-8 1
Coordenador de Publicidade DADP-7 1
Coordenador de Jornalismo DADP-7 1
Chefe de Cerimonial e Eventos DADP-8 1
Coordenador de Cerimonial DADP-7 1
Coordenador de Eventos DADP-7 1
Superintendente de Administração e Finanças DADP-10 1
Diretor Financeiro DADP-8 1
Coordenador Financeiro DADP-7 1
Coordenador de Contabilidade DADP-7 1
Diretor de Administração DADP-8 1
Coordenador de Apoio Administrativo e Protocolo DADP-7 1
Coordenador de Compras DADP-7 1
Coordenador de Manutenção e Serviços DADP-7 1
Coordenador de Recursos Materiais, Almoxarifado e Patrimônio DADP-7 1
Coordenador de Contratos e Convênios DADP-7 1
Coordenador de Transporte DADP-7 1
Coordenador de Indenizações DADP-7 1
Diretor de Planejamento, Orçamento e Projetos DADP-8 1
Coordenador de Planejamento DADP-7 1
Coordenador de Orçamento DADP-7 1
Coordenador de Projetos e Captação de Recursos DADP-7 1
Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento DADP-8 1
Coordenador de Gestão de Pessoas DADP-7 1
Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DADP-7 1
Coordenador de Recursos Humanos DADP-7 1
Coordenador Multidisciplinar DADP-7 1
Diretor Jurídico DADP-8 1
Coordenador Jurídico de contratações e licitações DADP-7 1
Coordenador Jurídico de Pessoal DADP-7 1



Diretor de Tecnologia da Informação DADP-8 1
Coordenador de Manutenção e Suporte DADP-7 1
Coordenador de Redes DADP-7 1
Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico DADP-7 1
Presidente da Comissão Permanente de Licitação DADP-9 1
Coordenador de Licitações DADP-7 1
Assessor IV DADP-6 6
Assessor III DADP-5 23
Assessor II DADP-3 20
Assessor I DADP-1 10
Gerente de Pesquisa DADP-5 1
Gerente de Ensino e Capacitação DADP-5 1
Secretário(a) Acadêmico(a) DADP-5 1
Gerente de Núcleo IV DADP-5 26
Gerente de Núcleo III DADP-4 4
Gerente de Núcleo II DADP-3 17
Gerente de Núcleo I DADP-2 20
Chefe de Setor DADP-2 5
Motorista de Representação DADP-2 2

*Cargos em comissão privativos de Defensor Público
Cargo de Diretor Regional de Defensoria Pública com quantitativo alterado pela LC n° 152 de 05/01/2024.
Cargo Gerente de Estágios com nova nomeclatura, alterada pela LC n°151 de 20/12/2023.

TABELA IV
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DOS SERVIÇOS AUXILIARES DE APOIO TÉCNICO

E ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA
Denominação Cargo Quantidade

Superintendente de Defensores Públicos* 1
Diretor Regional de Defensoria Pública* 10
Coordenador de Núcleos Especializados* -
Diretor-Geral da Escola Superior da Defensoria Pública
Denominação alterada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017
Coordenador do Centro de Estudos Jurídicos*

1

Coordenador da Central de Relacionamento com o Cidadão* 1
Chefe de Gabinete do Defensor Público Geral DADP-10 1
Chefe da Assessoria Jurídica do Defensor Público Geral DADP-8 1
Chefe da Assessoria de Expediente do Defensor Público Geral DADP-8 1
Assessor Especial de Relações Institucionais
Assessor Especial de Relações Institucionais
Ouvidor-Geral
Denominação alterada pela Lei Complementar nº 135, de 1º/04/2022.

DADP-8
DADP-10

1
1
1

Assessor de Expediente DADP-7 4
Chefe de Gabinete do Subdefensor Público Geral DADP-8 1
Secretário Executivo do Conselho Superior DADP-8 1
Chefe de Gabinete do Corregedor Geral DADP-9 1
Chefe da Assessoria Jurídica da Corregedoria Geral DADP-8 1
Gerente de Relatório da Corregedoria DADP-5 1
Chefe de Controle Interno DADP-9 1
Coordenador de Controle Interno DADP-7 1
Coordenador de Inspeção e Avaliação Técnica DADP-7 1
Chefe da Assessoria de Comunicação DADP-8 1
Coordenador de Publicidade DADP-7 1
Coordenador de Jornalismo DADP-7 1
Chefe de Cerimonial e Eventos DADP-8 1



Coordenador de Cerimonial DADP-7 1
Coordenador de Eventos DADP-7 1
Superintendente de Administração e Finanças DADP-10 1
Diretor Financeiro DADP-8 1
Coordenador Financeiro DADP-7 1
Coordenador de Contabilidade DADP-7 1
Diretor de Administração DADP-8 1
Coordenador de Apoio Administrativo e Protocolo DADP-7 1
Coordenador de Compras DADP-7 1
Coordenador de Manutenção e Serviços DADP-7 1
Coordenador de Recursos Materiais, Almoxarifado e Patrimônio DADP-7 1
Coordenador de Contratos e Convênios DADP-7 1
Coordenador de Transporte DADP-7 1
Coordenador de Indenizações DADP-7 1
Diretor de Planejamento, Orçamento e Projetos DADP-8 1
Coordenador de Planejamento DADP-7 1
Coordenador de Orçamento DADP-7 1
Coordenador de Projetos e Captação de Recursos DADP-7 1
Diretor de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento DADP-8 1
Coordenador de Gestão de Pessoas DADP-7 1
Coordenador de Gestão da Folha de Pagamento DADP-7 1
Coordenador de Recursos Humanos DADP-7 1
Coordenador Multidisciplinar DADP-7 1
Diretor Jurídico DADP-8 1
Coordenador Jurídico de contratações e licitações DADP-7 1
Coordenador Jurídico de Pessoal DADP-7 1
Diretor de Tecnologia da Informação DADP-8 1
Coordenador de Manutenção e Suporte DADP-7 1
Coordenador de Redes DADP-7 1
Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico DADP-7 1
Presidente da Comissão Permanente de Licitação DADP-9 1
Coordenador de Licitações DADP-7 1
Assessor IV DADP-6 6
Assessor III DADP-5 23
Assessor II DADP-3 20
Assessor I DADP-1 10
Gerente de Pesquisa DADP-5 1
Gerente de Ensino e Capacitação
Denominação alterada pela Lei Complementar nº 110, de 17/10/2017
Gerente de Capacitação

DADP-5 1

Gerente de Estágios DADP-5 1
Gerente de Núcleo IV DADP-5 26
Gerente de Núcleo III DADP-4 4
Gerente de Núcleo II DADP-3 17
Gerente de Núcleo I DADP-2 20
Chefe de Setor DADP-2 5
Motorista de Representação DADP-2 2
Cargos em comissão privativos de Defensor Público
Tabela IV acrescentada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014



*TABELA V
SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA

DEFENSORIA PÚBLICA – DADP

SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 12 11.312,86 7.541,91 18.854,77
DADP 11 9.579,44 6.386,29 15.965,73
DADP 10 7.053,94 4.702,63 11.756,57
DADP 9 6.270,17 4.180,11 10.450,28
DADP 8 4.800,00 3.200,00 8.500,00
DADP 7 4.441,37 2.960,91 7.402,28
DADP 6 2.699,65 1.799,77 4.499,42
DADP 5 2.351,31 1.567,54 3.918,85
DADP 4 2.090,06 1.393,37 3.483,43
DADP 3 1.828,80 1.219,21 3.048,01
DADP 2 1.698,17 914,40 2.612,57
DADP 1 1.632,84 544,28 2.177,12

*Tabela V com redação determinada pela Lei Complementar nº 166, de 27/05/2025.

*TABELA V

SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA - DADP

SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 11 11.312,86 7.541,91 18.854,77
DADP 10 9.579,44 6.386,29 15.965,73
DADP 9 7.053,94 4.702,63 11.756,57
DADP 8 6.270,17 4.180,11 10.450,28
DADP 7 4.441,37 2.960,91 7.402,28
DADP 6 2.699,65 1.799,77 4.499,42
DADP 5 2.351,31 1.567,54 3.918,85
DADP 4 2.090,06 1.393,37 3.483,43
DADP 3 1.828,80 1.219,21 3.048,01
DADP 2 1.698,17 914,40 2.612,57
DADP 1 1.632,84 544,28 2.177,12

*Tabela V com redação determinada pela Lei Comp. Nº 163, de 30/04/2025.

TABELA V
Redação determinada pela Lei Complementar nº 155 de 10/05/2024.

SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO EASSESSORAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA – DADP

SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 11 10.670,00 7.430,00 18.100,00
DADP 10 7.931,43 6.846,90 14.778,33
DADP 9 5.480,42 5.041,80 10.882,22
DADP 8 5.191,48 4.481,60 9.673,08
DADP 7 3.677,30 3.174,46 6.851,76
DADP 6 2.235,22 1.929,57 4.164,79
DADP 5 1.946,81 1.680,59 3.627,40
DADP 4 1.730,49 1.493,87 3.224,36
DADP 3 1.514,18 1.307,14 2.821,32
DADP 2 1.297,87 1.120,40 2.418,27
DADP 1 1.081,56 933,65 2.015,21



TABELA V
Redação determinada pela Lei Complementar nº 154, de 10/05/2024.

SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA – DADP

SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 10 9.195,97 6.130,64 15.326,61
DADP 9 6.771,57 4.514,38 11.285,95
DADP 8 6.019,17 4.012,78 10.031,95
DADP 7 4.263,58 2.842,38 7.105,96
DADP 6 2.591,58 1.727,72 4.319,30
DADP 5 2.257,19 1.504,79 3.761,98
DADP 4 2.006,39 1.337,59 3.343,98
DADP 3 1.755,59 1.170,40 2.925,99
DADP 2 1.630,19 877,80 2.507,99
DADP 1 1.567,48 522,49 2.089,97

TABELA V
Redação determinada pela Lei Complementar nº 143, de 05/05/2023.

SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA – DADP

SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 10 7.931,43 6.846,90 14.778,33
DADP 9 5.840,42 5.041,80 10.882,22
DADP 8 5.191,48 4.481,60 9.673,08
DADP 7 3.677,30 3.174,46 6.851,76
DADP 6 2.235,22 1.929,57 4.164,79
DADP 5 1.946,81 1.680,59 3.627,40
DADP 4 1.730,49 1.493,87 3.224,36
DADP 3 1.514,18 1.307,14 2.821,32
DADP 2 1.297,87 1.120,40 2.418,27
DADP 1 1.081,56 933,65 2.015,21

TABELA V

SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA-DADP

Concedido a partir de 01/05/2022. (6%)
SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 10 7.931,43 6.019,60 13.951,03
DADP 9 5.840,42 4.432,61 10.273,03
DADP 8 5.191,48 3.940,10 9.131,58
DADP 7 3.677,30 2.790,90 6.468,20
DADP 6 2.235,22 1.696,42 3.931,64
DADP 5 1.946,81 1.477,53 3.424,34
DADP 4 1.730,49 1.313,37 3.043,86
DADP 3 1.514,18 1.149,20 2.663,38
DADP 2 1.297,87 985,02 2.282,89
DADP 1 1.081,56 820,84 1.902,40

Redação determinada pela Lei Complementar nº 136, de 1º/04/2022.



TABELA V
SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA

DEFENSORIA PÚBLICA-DADP

Concedido a partir de 1º/04/2022. (2%)
SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 10 7.931,43 5.229,92 13.161,35
DADP 9 5.840,42 3.851,12 9.691,54
DADP 8 5.191,48 3.423,22 8.614,70
DADP 7 3.677,30 2.424,78 6.102,08
DADP 6 2.235,22 1.473,88 3.709,10
DADP 5 1.946,81 1.283,70 3.230,51
DADP 4 1.730,49 1.141,08 2.871,57
DADP 3 1.514,18 998,45 2.512,63
DADP 2 1.297,87 855,80 2.153,67
DADP 1 1.081,56 713,16 1.794,72

Redação determinada pela Lei Complementar nº 136, de 1º/04/2022.

TABELA V
SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA

DEFENSORIA PÚBLICA-DADP

SÍMBOLOS NÍVEL VENCIMENTO
(R$)

GRATIFICAÇÃO
(R$)

REMUNERAÇÃO
TOTAL (R$)

DADP 10 7.931,43 4.971,85 12.903,28
DADP 9 5.840,42 3.661,09 9.501,50
DADP 8 5.191,48 3.254,30 8.445,78
DADP 7 3.677,30 2.305,13 5.982,43
DADP 6 2.235,22 1.401,15 3.636,37
DADP 5 1.946,81 1.220,36 3.167,17
DADP 4 1.730,49 1.084,77 2.815,26
DADP 3 1.514,18 949,18 2.463,36
DADP 2 1.297,87 813,57 2.111,44
DADP 1 1.081,56 677,97 1.759,53

Tabela V com redação determinada pela Lei Complementar nº 125, de 11/10/2019.

TABELA V

SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA-DADP

SÍMBOLOS NÍVEL VENCIMENTO
(R$)

GRATIFICAÇÃO
(R$)

REMUNERAÇÃO
TOTAL (R$)

DADP 10 7.852,90 4.922,62 12.775,52
DADP 9 5.782,59 3.624,84 9.407,43
DADP 8 5.140,08 3.222,08 8.362,16
DADP 7 3.640,89 2.282,31 5.923,20
DADP 6 2.213,09 1.387,28 3.600,37
DADP 5 1.927,53 1.208,28 3.135,81
DADP 4 1.713,36 1.074,03 2.787,39
DADP 3 1.499,19 939,78 2.438,97
DADP 2 1.285,02 805,51 2.090,53
DADP 1 1.070,85 671,26 1.742,11

Tabela V com redação determinada pela Lei Complementar nº 113, de 24/7/2018.



TABELA V

SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA - DADP.

SÍMBOLOS NÍVEL VENCIMENTO (R$) GRATIFICAÇÃO (R$) REMUNERAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 10 7.852,90 4.710,17 12.563,07
DADP 9 5.782,59 3.468,40 9.250,99
DADP 8 5.140,08 3.083,02 8.223,10
DADP 7 3.640,89 2.183,81 5.824,70
DADP 6 2.213,09 1.327,41 3.540,50
DADP 5 1.927,53 1.156,13 3.083,66
DADP 4 1.713,36 1.027,68 2.741,04
DADP 3 1.499,19 899,22 2.398,41
DADP 2 1.285,02 770,75 2.055,77
DADP 1 1.070,85 642,29 1.713,14

Tabela V com redação determinada pela Lei Complementar 111, de 26/12/2017.
Tabela V com redação determinada pela Lei Complementar nº 109, de 16/01/2017.

TABELA V

SÍMBOLOS, NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA
DEFENSORIA PÚBLICA-DADP

SÍMBOLO NÍVEL VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO REMUNERAÇÃO TOTAL (R$)
DADP 10 R$ 7.150,00 R$ 3.850,00 R$ 11.000,00
DADP 9 R$ 5.265,00 R$ 2.835,00 R$ 8.100,00
DADP 8 R$ 4.680,00 R$ 2.520,00 R$ 7.200,00
DADP 7 R$ 3.315,00 R$ 1.785,00 R$ 5.100,00
DADP 6 R$ 2.015,00 R$ 1.085,00 R$ 3.100,00
DADP 5 R$ 1.755,00 R$ 945,00 R$ 2.700,00
DADP 4 R$ 1.560,00 R$ 840,00 R$ 2.400,00
DADP 3 R$ 1.365,00 R$ 735,00 R$ 2.100,00
DADP 2 R$ 1.170,00 R$ 630,00 R$ 1.800,00
DADP 1 R$ 975,00 R$ 525,00 R$ 1.500,00

Tabela V acrescentada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

*TABELA VI

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO SÍMBOLO-NÍVEL QUANTIDADE
Assessor da Defensoria Pública Geral FCDP-5 10
Assessor da Diretoria de Tecnologia da Informação FCDP-5 5
Assessor de Corregedoria FCDP-4 5
Assessor de Apoio Especializado FCDP-3 44
Assessor Técnico Administrativo FCDP-2 10
Assistente de Apoio Técnico FCDP-1 5

*Tabela VI com redação determinada pela Lei Complementar nº 166, de 27/05/2025.

TABELA VI
Com redação dada pela Lei Complementar n° 152 de 05/01/2024.

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Assessor da Defensoria Pública Geral FCDP-5 10
Assessor da Corregedoria FCDP-4 5
Assessor de Apoio Especializado FCDP-3 34
Assessor Técnico Administrativo FCDP-2 10
Assistente de Apoio Técnico FCDP-1 5



TABELA VI
FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA
Denominação Símbolo Quantidade

Assessor da Defensoria Pública Geral FCDP-5 10
Assessor de Corregedoria FCDP-4 5
Membro da Comissão de Licitação FCDP-3 2
Assessor Técnico Administrativo FCDP-2 10
Gestão de Contratos Complexos FCDP-1 5
Tabela VI acrescentada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.

*TABELA VII

SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA - FCDP

SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)
FCDP 5 2.590,79
FCDP 4 2.072,64
FCDP 3 1.836,59
FCDP 2 1.325,14
FCDP 1 1.061,00

*Tabela VII com redação determinada pela Lei Comp. Nº 163, de 30/04/2025.

*TABELA VII
*Com redação dada pela Lei Complementar n° 154, de 10/05/2024.

SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA - FCDP

SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)
FCDP 5 2.487,08
FCDP 4 1.989,67
FCDP 3 1.763,07
FCDP 2 1.272,09
FCDP 1 1.018,53

TABELA VII
Com redação dada pela Lei Complementar n° 152 de 05/01/2024.

SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA – FCDP
SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)

FCDP 5 2.398,11
FCDP 4 1.918,49
FCDP 3 1.700,00
FCDP 2 1.226,58
FCDP 1 982,09

TABELA VII

SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA - FCDP
SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)

FCDP 5 2.398,11
FCDP 4 1.918,49
FCDP 3 1.534,80
FCDP 2 1.226,58
FCDP 1 982,09

(Redação determinada pela Lei Complementar nº 143, de 05/05/2023).



TABELA VII
SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA-FCDP
Concedido a partir de 1º/05/2022. (6%)

SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)
FCDP 5 2.263,86
FCDP 4 1.811,09
FCDP 3 1.448,88
FCDP 2 1.157,92
FCDP 1 927,11

Redação determinada pela Lei Complementar nº 136, de 1º/04/2022.

TABELA VII
SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA-FCDP
Concedido a partir de 1º/04/2022. (2%)

SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)
FCDP 5 2.135,72
FCDP 4 1.708,57
FCDP 3 1.366,87
FCDP 2 1.092,38
FCDP 1 874,63

Redação determinada pela Lei Complementar nº 136, de 1º/04/2022.

TABELA VII
SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA-FCDP

SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)
FCDP 5 2.093,84
FCDP 4 1.675,07
FCDP 3 1.340,07
FCDP 2 1.070,96
FCDP 1 857,48

Tabela VII com redação determinada pela Lei Complementar nº 125, de 11/10/2019.

TABELA VII
SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA-FCDP

SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)
FCDP 5 2.073,11

FCDP 4 1.658,49

FCDP 3 1.326,80

FCDP 2 1.060,36

FCDP 1 848,99
Tabela VII com redação determinada pela Lei Complementar nº 113, de 24/7/2018.

TABELA VII
SÍMBOLOS, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA - FCDP

SÍMBOLO NÍVEL VALOR (R$)
FCDP 5 2.038,64
FCDP 4 1.630,91
FCDP 3 1.304,74
FCDP 2 1.042,73
FCDP 1 834,87

Tabela VII com redação determinada pela Lei Complementar 111, de 26/12/2017.
Tabela VII com redação determinada pela Lei Complementar nº 109, de 16/01/2017.



TABELA VII
SÍMBOLO, NÍVEIS E VALORES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA DEFENSORIA PÚBLICA-FCDP

Símbolo Nível Valor R$
FCDP 5 1.785,00
FCDP 4 1.428,00
FCDP 3 1.142,40
FCDP 2 913,00
FCDP 1 731,00

Tabela VII acrescentada pela Lei Complementar nº 95, de 4/12/2014.
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